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Nossas Bacias Culturais 

;\IINI.."illl() G!LBERT<J GIL 

Quando Pedro ./\.!vares Cabral desembarcou em ter

ras brasileiras, os índios o receberam com um gesto 

cultural imediato. 

()s portugueses saltaram de suas embarcações cotn 

suas gaitas, suas guitarras, seus pandeiros e se mostra

ram encantados com os índios nlis, con1 aguelas peles 

bronzeadas, cocares de cores vivas e variadas, uma 

extraordinária capacidade de arranjos com as penas 

das aves, aquele cromático tropical exuberante. 

E ali n1esmo na praia, por iniciativa dos índios, fizerrun a 

primeira Roda de Samba. Samba, uma palavra de origem 

indígena, da língua tupi que significa roda de dança. 

Os índios vieram e tocaram e dançaram. Este gesto 

cultural ÍnaubTU.ral está documentado, com riquezas de 

detalhes, na carta que Pero Vaz de Caminha escreveu 

ao Rei Dom T\lanuel, dando conta do achamento de 

novas terras. 

''.-1.lén; do 1io, a11dava111 JJ1t1ilos deles dançando t>folgando, 1111s 

dianlt> dos outros, se111 se to11u1rt'JJJ pelas 111âos. E.faziatJ1-110 

he111. FJasso11-se então aliv1do1io Diogo Dias, a/111oxarife que 

foi dt> .}acavévi, q11e é ho111em gracioso e de prazer,- e !ero11 con

s~i;o tfl!J ,i;aileiro nosso covt s11a gaita. E v1eteu-se COlll eles a 

dançai; to111a11do-os pelas v1ãos,- e eles Jolga1'a111 e ria111, e anda-

1·av1 co111 ele 11111ito be111 ao so111 da gaita. Depois de da11çare111, 

fez-lhes ali, andando 110 chão, 111uitt1s l'OÍftlS ligeiras, e salto 

ret1/, de que eles se espantai·a111 e rian1 e Jolgara111 !JIHito." 

Os índios tupinambás que estavam naquela praia gue 

hoje chamamos de Cabrália, cinhan1 uma cultura 

extraordinária. J\li começou o processo de n1istura 

cultural entre eles e os portugueses. 

Depois, chegou a palavra "setnba" \'inda da 1\.frica. 

Scn1ba (]Ue também é samba. T\las o samba já esta\Ta 

aqui. Foi, no entanto, reforçado culturalmente pelos 

tambores, pela ginga e pela cadência dos escravc)s 

africanos que, dezenas de anos depois, Yieram cons

truir a nação brasileira. 

I- loje, passados SOS anos daquele gesto inaugural, o 

samba de roda do Recôncayo Baiano foi declarado 

no final de no\·embro "Obra-pritna" da hu1nanidade 

pela Unesco. f<~sta mesma instituição do sistema 

()N LI já havia também proclamado "Obra-prima" a 

pintura corporal que os índios \X'ajãpis fazem nos 

próprios corpos com jenipapo e urucum. 

f~ assirn que o 1'.Iinistério da Cultura do governo J,ula 

entende o trato da cultura no cotidiano do brasileiro e 

da nação: com naturalidade, algo essencial no processo 

de nossas vidas, cesta básica para o espírito e o corpo. 

Podemos até definir cultura como alimento e não 

como algo distante que só os saberes e os fa;::eres de 

uma elite pern1item desenvolver. Cultura é o gesto, é 

a grande mãe, é o passar de uma criança recém nasci

da de braço cm braço ao som de uma cantiga n1ântri

ca que repete; arundê ... áruiá. 

() processo de formação do Brasil e da sociedade 

brasileira tem como marca principal a mestiçagcn1, 

ou seja: a mistura e a reciclagem pern1anente de valo

res, referências, senti-mentas, sit,mos e genes. 

Esta mestiçagem gerou aqui uma cultura tão intensa 

quanto diversa. E fez das 1núltiplas expressôes cultu

rais do nosso povo, e do papel central da cultura cm 

nosso modo de ser, o principal fator de diferenciação 

e valorização do país neste mundo globalizado. 

Podemos encontrar no Brasil um grau de diversidade 

comparável ao de poucos países. Aqui, há elen1entos, 

traços, costun1es, temperos de culturas de quase todo 

o planeta, do passado e do presente. 

No vasto uniYerso real e simbólico da cultura brasi

leira, pulsa uma produção que vai do erudito ao 

popular, do pré-histórico ao hlgh-rcch, do clássico ao 

inovador. Temos elementos ameríndios, africanos, 

asiáticos, europeus. 
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Lima produção lJUe nasce da criatividade do povo bra

sileiro, se multiplica em sua núscigenação racial e cul

tural, se aprofunda en1 sua sensibilidade e se potencia

liza em sua disposição para superar as adversidades. 

Nossa cultura é na verdade um tesouro, um ativo social 

e econômico em permanente estado de transforma

ção. Neste mundo marcado por injustiças e desigual

dades, está provado tan1bém que a cultura qualifica as 

relações sociais e reduz os focos de tensão e violência, 

elevando a auto-estima e o sentido de pertencimento. 

O Brasil precisa compreender a grandeza que posstú; jun

tar sua _grandeza cultural com a de todos os outros povos 

do n1undo. É nesta força profunda da nossa cultura que 

está a salvação. É no espírito que o corpo se salva. 

É neste processo de valorização estratéglca da cultura 

como fonte impulsionadora da nação, que estatnos 

montando o Sistema Nacional de Cultura. Para com

preendê-lo n1elhor, seu papel, sua potencialidade, 

suas responsabilidades com o futuro do Brasil, me 

utilizei durante o processo preparatório desta Confe

rência Nacional de Cultura de uma analogia, cujo 

siinbolismo tetn a ver com cultura e natureza. Refiro

me as Bacias Culturais Brasileiras. 

Imaglnem um rio. Urn rio de médio ou grande porte, 

mas também podemos pensar em un1 rio pequeno. 

Um rio com suas águas correntes e cristalinas cruzan

do um, dois, três, quatro, às vezes dez vilarejos, muni

cípios ou até cidades. Um rio distribuindo suas águas, 

trazendo vida e progresso para todos esses municí

pios com suas populações. 

l\ltútas vezes os interesses entre essas comunidades 

são diferentes. 

Uma cidade quer a água do rio para beber. Outra, 

para irrigar plantações. Uma outra, deseja fazer uma 

barragem, uma hidroelétrica. 

Para administrar essas bacias hidrográficas são for

mados consórcios como forma de conciliar todos os 
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interesses sobre os diferentes usos das águas de um 

mesmo río. 

Assim são as Bacias Culturais. Se imaginarmos o gran

de rio de cultura que corta Sergipe, Pernambuco, 1\la

goas, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte, por 

exemplo, vamos ter, por cxen1plo, a festa junina como 

a água corrente que vai passando e forn1ando esta 

grande Bacia Cultural. 

É o grande rio do São João que cruza todos esses 

Estados, várias cidades pequenas, 1nédias e grandes, 

trazendo interesses comuns, que Yão desde a dimen

são simbólica até as manifestações mais objetivas 

como as festas e seus calendários; as danças, as músi

cas, o fluxo turístico, modelos de transporte, hotela

ria, comércio, etc. 

O Sistema Nacion.'ll de Cultura é exatamente a possibili

dade de todos nós - gestores, artistas, produtores, dirigen

tes, empresários - criarmos nossas Bacias Culturais, ard

cularmos institucionalmente os diversos interesses dos 

Estados, dos municípios, dos vilarejos, e da iniciativa pri

vada com a criação de urna Política Pública de Cultura. 

f>or intern1édio do Sistema Nacional de Cultura iremos 

associar iniciativas de vários Estados, de vários muni

cípios, fazendo relações dos fenômenos culturais 

comuns as comunidades, as regiões. E assim, estare

mos contribuindo fortemente para uma gestão mais 

aperfeiçoada da nossa vida cultural e dos recursos 

humanos, econômicos, sociais, físicos nela envolvidos, 

idealizando e realizando programas e projetos co1nuns. 

O Sistema Nacional de Cultural é a grande teia que 

vai unir as Bacias Culturais do Norte, do Centro-Oes

te, do Nordeste, Sudeste e Sul, dando-lhe personali

dade e capilaridade neste país continental. 

É através dele que proporemos um Plano Nacional 

de Cultura que será enviado para aprovação no Con

gresso Nacional em 2006. 

Por tanto, mãos à obra. 



Política pública de cultura e elaboração do 
Plano Nacional: uma ação articulada 

Perspectivas da Comissão de Educação e Cultura 

DEPl'"f"-\.0{) P:\l'f_J) DELGr\D() 

Presidente da Co1nissào de I~d11carão e Cu!ttJra 

1. Apresentação 

A Comissão de Educação e Cultura, du Câmara dos 

Deputados, a partir de 2004, especialmente da 1\1 

(~onferência Nacional de I-<:ducaçào e Cultura, sob a 

presidência do Deputado Carlos t\bicalil (P'f /;...IT), 

priorizou, especialmente a elaboração do Plano 

Nacional de Cultura, objeto da Proposta de r~menda 

C~onstitucional - PEC de autoria do Deputado Gil

mar ;\!achado e outros, já aproYada e promulgada. 

I~ste procedimento se mantêtn hoje, sob a presidên

cia do Deputado Pal!!o Delgado (PT /}.1G). 

A discussão e a elaboração de Propostas de Diretrizes 

para o Plano é um dos ten1as centrais a ser trabalhado 

na l Conferência i\:acional de Cultura. i\S propostas 

deverão ser apt·ofundadas à luz de debates an1pliados, 

reflexôes consistentes e conccpçôes claras de política e 

planejamento que garantam o seu desenvolvimento da 

cultura no país. \'alores, modelos, tradições e normas 

que conduzem uma sociedade, e que determinam a 

base de convivência dos grupos sociais são fundamen

talmt:nte ditados pela cultura de un1 povtJ. Daí, a indis

cutível importância de ser levada esta discussão a todo 

n Brasil, visando à organização de subsídios pata 

apoiar a elaboração do Plano, na busca da garantia pat·a 

que este possa realmente traduzir uma política que 

aponte para o desenvolvimento sustentável e corres

ponda às nt:cessidades e expectativas da sociedade. 1\ 

elaboraçào de u1n Plano na área cultural é realmente 

um 1narco na história político-cultural brasileira. 

1\ política dc\·e explicitar, de forn1a organizada, 

idéias, valores, vontades e decisões, ao lado de arran-

jos de execução por parte de seus atores, especial

mente de seus governantes. No caso da política 

pública brasileira, construída no contexto de um 

Estado Republicano e Democrático, a ser desenvol

vida dentro de uma forma de governo presidencialis

ta, é indispensável o desenho de "arranjos" institu

cionais capazes de garantir três indicadores de susten

tação: estabilidade política, representatividade e 

"accountability" (prestaçào de contas social). 

Tais arranjos de\•etão ser desenhados cm ações acor

dadas especialn1cnte entre os Poderes Executivo e 

I.egislativo, visando garantir a aprovação de uma 

agenda de ação executiva, a ser cumprida em prol do 

be1n comum da população governada. A mencionada 

agenda certamente deverá corresponder, em grande 

parte, à superação de dificuldades existentes no país, 

e ao atendimento de expectativas da sociedade, na 

1naioria das vezes, expressas por meio de grupos 

organizados. 

.t\ssim, é funda1nental que na relação dos Poderes 

constituídos, especialmente entre Executivo e I,egis

lativo, haja a articulação necess:ina para viabilizar a 

concrctizaçào de propostas de políticas adequadas às 

normas fundamentais à organização da República, à 

aplicação das idéias do c;overno e ao bem estar da 

população. Neste sentido, se faz indispensá"\rcl gerar 

mecanismos e espaços institucionais 4ue viabilizen1 o 

go\•erno e o parlamento ouvirem, n1ais uma vez, as 

diversas instâncias de poder, os movÍlnentos sociais 

da área, e os profissionais que expressem quais são 

essas necessidades e expectativas indispensáveis de se 

fazerem presentes no Plano Nacional de (~ultura. 



Foi com esta perspectiva que a Comissão de Educa

ção e Cultura da Câmara dos Deput.'ldos propôs e rea

lizou, cm conjunto com o I\1inistério da Cultura, 

LTNESCO, a Organização dos F<:stados Ibero-Ameri

canos - C)EJ, Sistema CNC/SESC/SENAC e o Siste

ma C"NI/SESI/SENAI, cinco Seminários Setoriais de 

Cultura. Para o Le,gislativo, a realização dos cinco 

seminários setoriais, bem como a I Conferência 

Nacional de Cultura, são etapas fundamentais no pro

cesso de quaJificação e adequação de sua ação em fun

ção da análise e valoração de Propostas de Diretrizes 

apresentadas e1n função do Plano Nacional de Cultu

ra e do seu respectivo Sistcn1a Nacional de Cultura. 

2. O Papel do Legislativo na Formulação 
de Políticas 

.t\o Poder r:xecutivo cabe a arte de bem governar e 

ao Poder I,egislativo, a arte de bem legislar e fiscali

zar. Estes dois Poderes tatnbém podem ser conside

rados como dois grupos sociais, no caso, atores de 

um mesmo fenômeno que se dá em torno da política 

cultural para o Brasil. (~ada grupo tem sua composi

ção construída e organizada a partir de parâmetros e 

indicadores que fazem sua identidade, con1un1cnte 

atrelados aos interesses comuns e a soma de expe

riências que aponta1n pata a geração de certa homo

geneidade interna. 

Na formulação de políticas, e na proposição de qual

quer iniciativa, observa-se um comportamento natu

ral que se dá na convivência dos grupos sociais e ins

titucionais, ou seja, um constante movimento de 

aproximação e de distanciamento. ()de aproximação 

traduz a cooperação, acomodação e assimilação. Por 

sua vez, o de distanciamento se caracteriza pelo con

flito e diferenças de interesses, seja com relação à 

din1ensão estrutural, seja em torno da dimensão polí

cico-ideológíca. 

.r\. articulação e arranjos que se faze1n necessários 

para efetivação de uma política explicitada por meio 

de um Plano há que se trabalhar por um per1nanente 

movítnento de aproximação entre o Legislativo e o 

Executivo, especialmente a partir da necessidade de 
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viabilização das respostas que necessita e espera a 

sociedade. 

No cenário político-institucional, embora cumprindo 

um movimento de aproxin1ação e articulação pcrma-

11.ente, cada Poder assume funções diferentes no pro

cesso de construção das políticas. No caso do Poder 

Legislativo, lhe cabe, como representante do povo, na 

Câmara, e do Estado, no Senado, discutir, analisar e 

\rotar proposituras de leis que integrem o ordena

mento jurídico brasileiro, na defesa da orden1 e dos 

direitos da população. Neste sentido, tanto lhe co1n

pete ter iniciativas, con10 receber iniciativas vindas do 

Poder ExecutiYo, conforme normas ditadas pela 

Constituição Brasileira de 1988. 

.1\ liderança, até o n1omento, na formulação do Plano 

Nacional de Cultura, vem sendo exercida pelo Poder 

I~xecutivo, por meio do ?11inist~rio da Cultura, gozan

do de apoio do Legislativo e de representações da 

sociedade civil organizada, apontando para uma sadia 

ampliação destes setores. ()s Seminários Setoriais de 

Cultura, sem dúvida, foram u1n veículo fundainental 

nesta a1npliação. J:>or parte do legislativo, há no 

momento, o interesse explícito de apoiar este proces

so e de 1nelhor se qualificar para sua função específi

ca de análise e votação da matéria, a exemplo do que 

foi articulado por ocasião da aprovação e promulga

ção da Proposta de Emenda Constitucional n. "48, 

de 2005, definindo na Constituiçào a obrigatoriedade 

da elaboração do Plano Nacional de Cultura. 

Zelando por un1 processo legislativo que venha somar 

esforços, dentro de um trabalho qualificado e adequa

do em torno da formulação do Plano Nacional de 

Cultura e o Sisten1a Nacional de Cultura, e que deverá 

garantir o desenvolvi.n1ento da política estabelecida, a 

Comissão de r.;;ducação e Cultura da Câmara dos 

Deputados, em parceria com as instituiçôcs 1nencio

nadas, realizou no decorrer de 2004 e 2005, audiências 

públicas, setninários setoriais, ouviu palestras do 

l\.iinistro da Cultura, acadêmicos e especialistas e, no 

momento, se propõe a coordenar e participar efetiva

mente da I Conferência Nacional de Cultura para 

aprofundar o seu conhecimento sobre as necessidades 

e anseios da sociedade, com relação a esta área. 



UNESCO 

A Cultu111 como setor ela ação do Estado passa por 

um inomento de forte afirmação no Brasil. De um 

lado, reverbera-se no país uma reflexão de proporção 

1nundial, na qual a l'.:NESC() ten1 considerável con

tribuição: a ampliação do conceito de Cultura, até a 

sua compreensão con10 un1 \'asto sistema de sín1bo

los, crenças e capacidades hwnanas, fator de desen

volvimento humano e social. (~resce o impacto e a 

correspondente compreensão da din1ensào econômi

ca da Cultura, assim con10 do seu papel na constru

ção de políticas sociais voltadas para o respeito à 

diversidade, ao pluralismo e aos direitos humanos. 

C>utro grande desafio ten1 sido co1npreender e dar 

conseqüência prática à dimensão econô1nica e políti

ca da Cultura no n1undo globalizado, assim como ao 

impacto das novas tecnologias sob1·c a produção e 

difusão de conteúdos culturais. 

() governo brasileiro ve1n expressando claramente 

esses conteúdos por n1eio de aprimoramento da lef,>1.S

lação na área da c:ulrura, da criação de siste1nas inte

grados de gestão e do estabclccilnento de 111ccanismos 

claros de alocação de recursos públicos para projetos 

culturais.:\ aprovação da Emenda Constitucional que 

estabelece o Plano !\:acional de Cultura e a sistemática 

de realização de an1pla consulta p-ública sob a forn1a 

dos encontros estaduais e re.io:rionais, que agora culmi

nam na Conferência Nacional, configura1n um 1narco 

no pensamento e na definição dos papéis dos \'ários 

agentes da c:uln1ra no Brasil. :Vlais uma vez nos orgu

lhamos de poder estar ao lado de iníciativa tão impor-

tante, de forma coerente com a afinidade que sempre 

marcou a relação do Brasil con1 a l·:-..:ESCC) na área da 

Cultura. 

O exemplo mais recente da sintooía e pro-atiYidade do 

Brasil cm relaçã<> à L'NESC~() é o importante papel 

que o país desen1penhou na apro\'ação, cm outubro de 

2005, da Convenção sobre a Proteção da Diversidade 

Cultural dos Conteúdos e Expressôes Artísticas Diver

sidade Cultural. Depositan1os grande esperança nesse 

novo instrumento. Esperamos que ele arue na redução 

do desequilibrio entre países produtores e consutnido

res de produtos culturais, 1nas também que contríbua 

para a proteção dos direitos culturais e para o con1batc 

à discriminação geradora de desigualdade. Con1 ele 

esperamos estar ao lado da luta pela superação das ini

qüidades que o Brasil tanto se esforça por con1bater, 

valendo-nos do forte potencial da Cultura para a trans

formação dessa realidade. 

I~ notável o grau de pluralidade e de representativida

de conseguido já nesta primeira iniciativa de constru

ção coletiva de um programa de médio prazo para a 

Cultura no Brasil. Esse resultado decoree da credibHi

dadc e do con1promisso dos parceiros envolYidos, atri

butos que se refletiram no e1npenho e no profissiona

lismo da equipe que conduziu os trabalhos de organi

zação. Nossos cumpriinentos a todos e a certeza de 

que a l'NESCC1 se colocará ao lado da concretização 

dos projetos que comporão esse momento fértil da 

gestão da Cultura no Brasil. 
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A construção do Plano Nacional de Cultura 
para o Sistema CNI-SESI e o desafio da 

inclusão cultural 

Construir e estruturar políticas públicas para ímple

mentaçào de um Plano Nacional de Cultura requer 

vencer muitos desafios, um deles é contribuir para a 

pro1noçiio da inclusão cultural como um de seus 

princípios. 

1\ definição de diretriz que norteia a elaboração de 

um Plano -:-;;acional de c:ultura, para o Sf.~SI, exige a 

nossa reflexão e posicionamento diante da cultura 

como direito constinicional de todos, que garanta ao 

cidadão acesso aos bens culrurais e tambén1 a pro1no

ção de sua partícipação co1no agente de sua cultura. 

Para o Sisrctna C~:--;I/Sl--'.Sl/SE.I'\;.i-\l é necessário esti

mular a construção da cidadania cultural: o protagorus

mo dos cidadãos e cidadãs nas suas experiéncias cultLi

rais, realizadas nos tempos e nos espaços disponíveis, 

favorecedoras <la formação de \'aiores para açôcs 

conscientes, solidárias e autónomas. Í~ necessário, ain

da, proporcionar a experimentação, desenvol\·er talen

tos, fortalecer a criari\ridadc de pessoas e grupos. 

Pensar "culturas" significa retlctir sobre modos de 

transmissão do conhecimento, como também de hie

rarquias, valores, crenças, comportamentos.() que 

nos leva a refletir sobre u1na ética da cultura, ca1npo 

"' - 1• Confori:n~ia Nacional de Culrura 

de criação, difusão e consumo de experiência~ e sabe

res voltados à investigação de novos sih111.ificados. 

Para o SESI a cultura é o meio e fim de promoção e 

aproximação, de integração e de articulação em rede 

corno ação sncioeducativa e de prática lúdica, vivên

cia relevante para a formação de valores, comporta

mentos e hábitos que repercutam na melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos brasileiros. 

r\o apoiar o descnvolvitnento de políticas culturais 

4ue não fiquem restritas à gestão da mercadoria cul

tural e/ ou ao estímulo da produção e circulação de 

produtos cuJturais, o SESI busca na melhoria dos 

Prog-ra1nas :--.;acionais incluir novos paradigmas, tais 

C{)mO; 

Ili cultura como direito social básico; 

1111 política cultural como questão de nect'.ssidade 

social básica; 

li cultura inserida na discussão do perfil do dcscn-

volvin1ento económico; 

li cultura como política institucional; 

li direito à n1emória; 

Ili \'isão da cultura como possibilidade de desenvol

vimento económico, social e humano. 



OEI 

1\ Organização dos Estados Ibero-americanos para a 

Educação, a Ciência e a Cultura - ()f.;:J - é lUTI organismo 

internacional de caráter governamental para a coopera

ção entre os países ibero-americanos. O seu campo de 

atuação refere-se à promoção da educação, da ciência, da 

tecnologia e da cultura no contexto do desenvoh .. '1mento, 

da democracia e da integração regional. 

A üEI é con1posta pelos países integrantes da Comu

nidade Ibero-americana de Nações: J\rgentina, Bolívia, 

Brasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chile, República 

Dominicana, Equador, El Salvador, Espanha, Guate

mala, I- londuras, 0.:féxico, Nicarágua, Panamá, Paraguai, 

Peru, Portugal, Uruguai e Venezuela. Guiné Equatorial 

e Porto Rico também integram o conjunto de r~stados

membros da Organização. 

OEI no Brasil 

O Escritório da OE1 no Brasil foi criado no dia 6 de 

julho de 2004, mediante a promulgação do Decreto 

Presidencial n" 5.128, que estabelece o Acordo de 

Sede entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e a Organização dos Estados Ibero-americanos 

para a Educação, a Ciência e a Cultura. 

()s projetos com o governo brasileiro ou com a 

sociedade civil têm sempre o objetivo de auxiliar a 

formulação e operacíonalização de políticas públicas 

que promovam a qualidade e igualdade na educação, 

a diversidade cultural e o progresso técnico e cientifi

co. 

A ()El pontua sua atuação em assistência técnica, 

for1naçào de recursos humanos, pesquisas, promoção 

de acordos internacionais e publicações, favorecendo 

a participação de todos os atores envolvidos. 

O objetivo principal da CJEI é, portanto, fortale

cer o conhecimento, a compreensão mútua, a integra

ção, a solidariedade e a paz por meio da educação, da 

ciência, da tecnologia e da cultura. 
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Novos rumos para a cultura no Brasil 

.<Jecretário de .~rticulaçéio !11stilt1cional do J\finistéria da C!1/t11ra 

() Brasil detém o quinto território do planeta e u1na 

das poucas megadiversidades sncioambientais do glo

bo; possui a quinta população, cuja origem étnica a 

mais diversa te1n longa experiência de mestiçagem cul

tural. Nossa economia está entre as quinze n1aiorcs e 

apresenta enorme potencial de desenyo]vimento, 

embora sejamos o sexto país do mundo com a pior 

distribuição de renda. l'm país com as complexas 

dimenscJes do Brasil, tem ao mcsino tempo enormes 

dificuldades a superar e grandes possibilidades de 

inserção en1ergentc e protagonista em um cenário 

1nundial en1 que a cultura, via globalização tecnokígi

ca, ganha contornos jan1ais Yistos. 

Vivemos nu1n tempo em t,1ue a soberania das naçôcs e 

a autonomia dos poyos e de suas culturas estão diante 

de mn iinpasse. ()atual contexto histórico é 1narcado 

pelas novas tecnologias de intOrn1ação e comunicação, 

e nele a cultura C: "capital sin1bôlico" cada vez mais 

decisivo na diplon1acia, na ecnnomia e na política con

ten1porâneas. Esse "capital" poderá ou não contribuir 

decisivamente para o desenvo]yimento e o diálogo 

entre os po\'OS, o con1bate à pobreza, à intolerância, à 

,t.,>1u::rra, ao totalitarismo e à opressão, como ainda se \'ê 

nos dias de hoje. 

É diante desse impasse e buscando novos caminhos 

que a l,'>.:r-::SC~() aprovou em 2005 uma Convenção l11ter

!lacio11tJ! sobre r1 Protq:rlo e a Pro111oção da Dirersidade das 

E>..pressões C11/t11rais. Esta Co11l'ençào encan1inha garantias 

aos 1-:'.stados Nacionais para o est.'tbelecimento de polí

ticas que sustentem a continuidade de suas dinàmicas 

culturais, entretanto, salvaguardando-se de quaisquer 

ranços de xenofobia, agressão aos direitos humanos ou 

clirigisn10 cultural. 1\ Co11re11çào aponta que as novas tec

nologias devem ampliar a circulação mundial, de bens e 

serviços culturais alternativos aos centros unilaterais de 

poder. 1\ aprovação do texto final contou com a atua

ção atenta do governo do presidente f,ula em todos os 
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fóruns internacionais que a precederam, e o ;\Jinistro 

da <:ultura (;iJberto CXil marcou presença pessoal na 

[Jlenária final que a aprovou. 

{)Brasil, diante dos princípios dessa histórica Conl'en

rJo, e do crescente papel social, sin1bólico, político e 

econômico da cultura nos cenái'ios nacional e interna

cional, busca nO\'Os rumos. Após longa história de 

política cultural inarcada pela irregularidade e instabi

lidade, propõe-se agora a dar un1 salto (1ualitativo, 

alcançando nesse setor no\'o patamar conceitua! e de 

p.;estão institucional. llma política cultural de centrali

dade perante o conjunto das políticas públicas, que 

seja pern1anentc, abrangente, pública, democrática, 

descentralizada, integrada e conectada cnm o n1undo, 

será conquistada coin a instituição do primeiro JJfano 

:-..-acional de C11/t11ra e de um .fiste111t1 J\'tlcio11a/ de C/1/t11ra, 

com financiamento adequado. 

t\ Nação brasileira ainda não co1nprcende satisfatoria

n1ente o lugar estratégico que de\'e ter a cultura no 

processo de desenvolvimento social, político e econô

mico do país. Nosso federalismo é aínda muito frágil 

e acentuado pelas desigualdades regionais, sociais e 

cconôn1icas. Some-se a isso o paradoxo brasileiro de 

ser um país con1 rica e criativa diversidade cultura], 

mas com redllzido acesso a essa produção nacional e 

universal, direito que assiste a todos os cidadãos. () 

diagnóstico da situação das últin1as décadas reflete 

alguns avanços na legislação, no papel e atuação do 

I~stado e na própria visão e ação da sociedade e da 

comunídade política acerca da política cultural. 0:0 

entanto, ainda ten1os 111tllto trabalho pela frente. 

() ;\{inistério da Cultura está realizando a primeira Con

ji>rincia 1\facional dt' C11/t11ra organizada pelo governo. 

Com esta iniciativa o I~stado reconhece a importância 

da participação direta da sociedadt para a formulação 

de políticas públicas e para a formação e consolidação 



de un1a cultura política democrática. A Co1:ferJ11cia é, 

também, um caminho aberto para destacar a transver

salidade das políticas culturais, ao dar voz às entidades 

e 1novilnentos que vêm se mobilizando pelo direito ao 

fazer culturaJ, à fruição e à afirmação identitária no 

campo da cultura t dl'. outras políticas públicas, con1 

ênfase no vínculo com a eduu'!ção e a con1un1cação, cm 

todas as rq,riôes do país. 

;\pós a conclusão da Conferência, e contando com seus 

subsídios e o apoio do C:onselho Nacional de Política 

Cultural, o ,\linístério da Cultura elaborará, como 

determina a Constituição Federal em seu artigo 215, o 

projeto de lei dct.1-lhando o JJlano ,\.'acional de C1tl!11ra, a 

ser encaminhado ao Congresso Nacional em 2006. 

Este será um passo determinante na consolidação de 

uma política pública de cultura no Brasil, con1 a instin1-

cionalização legal não somente do Pla110, mas também 

do SirffJ!fíl .\.'acional de Cultura, instrun1ento opcrac1onal 

dessa nova concepção de gestão pública da cultura. 

!\:esse final de 2005, o J'1\TC já contabiliza a adesão 

\•oluntária de 20 I~stados e cerca de l!J()(J municípios 

brasileiros. i-'~stas são açôes que certamente fertilizarão 

o terreno onde se semeian1 tantas esperanças e sonhos 

por u1n Brasil que alcance nn1 desenvolvimento de gua

lidade para todo o seu povo, no qual a cultura seja cada 

v--cz mais uma clin1ensão central de sua economia, di\'er

sidade e cidadania. 
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Cultura, diversidade e desenvolvimento 

SERG1C1 St\. Lr;tTA<l 

Secretário 

ÉLDER VIEIRA 

Coordenador-E:x.;ecutivo do PNC' 

iv1rNISTÉRJ() D1\ CL'LTL'RI\ 

Serre faria de Políticas Culh1rais 

()processo de constituição do Brasil e da sociedade 

brasileira caracteriza-se por um conjunto de aspectos 

singulares em que se inscreve, co1n destaque, a n1esti

çagem, ou seja, a intensa mistura de genes, valores e 

signos, de múltiplas procedências. 

O impacto da mestiçagem brasileira foi ampllficado, 

ao longo de nossa história, por um modo peculiar de 

absorver int1uências e transformá-las em algo próprio, 

muitas vezes novo, ou com forte tempero local, modo 

este que ganhou o nome de antropofagia cultural. 

1\ mestiçagem e a antropofagia cultural, alin1entados 

por constantes fluxos migratórios de pessoas e de 

idéias, produziram agui un1a cultura potente e plural, 

com um grau de diversidade e renovação comparável 

ao de alguns poucos países do planeta. 

No vasto universo da cultura brasileira pulsa uma pro

dução gue nasce da criatividade do povo brasileiro, se 

multiplica em sua miscigenação genética e cultural, se 

aprofunda em sua sensibilidade e se potencializa em 

sua disposição para superar as adversidades. 

Esta cultura diversa ocupa um papel central na vida 

social do país e constitui, ao lado de nossa biodiversi

dade, o grande patrimônio brasileiro, a nossa principal 

riqueza, uma extensa serniodiversídade gue te1n inesti

mável valor econômico e social. 

Na globalização e na era do conhecimento, em que o 

saber, o simbólico e a inovação tornam-se os ativos 

fundamentais de um país, e de qualquer organização 
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ou comunidade, a vitalidade e a diversidade cultural 

surgem como fatores decisivos de desenvolvimento. 

Neste contexto, as expressões culturais do povo 

brasileiro afir1nam-se como diferenciais competiti

vos e vetores potencialmente estratégicos no 

enfrentamento de dois desafios históricos: o desen

volvimento pleno do país e sua inserção soberana 

na globalização. 

1\ cultura impacta positivamente o crescimento econô

mico, atuando sobre a geração de renda e emprego, 

assim corno na inclusão social e no bem-estar da socie

dade. f~ ao n1esmo tempo u1n impulsionador e um 

qualificador do processo desenvolvimento. 

A economia da cultura movimenta diretamente cerca de 

7[)/~ do PIB anual do planeta. É o setor que mais cresce, 

mais emprega, mais exporta e melhor paga atuahnentc. 

No Brasil, a cultura responde por s[);,, dos empregos 

formais e 5°/o do PIB (Ipea/1Iercosul Cultural). 

Os dados existentes mostram gue a cultura brasileira é 

exu·emamente relevante em nossa \':ida social e contri

bui decisivamente para o desenvolvimento do país, em 

termos sociais e econô1nicos. i\.fostram, ainda, que o 

potencial alnda não-realizado é imenso. 

1-Ias se é verdade que a cultura brasileira tem esta 

irnportância, este papel estratégico, este potencial, tam

bém é verdade que pouco disso tê1n a ·ver com a atua

ção do poder público, em suas três esferas. Para o 

Estado, a cultura ainda não é wna prioridade. 



Como fazer com que as políticas públicas de cultura 

ganhem a consistência e a abrangência necessárias? 

Como fazer com que o poder público tenha, na cLtltu~ 

ra, uma atuaçào à altura da qualidade e da diversidade 

das expressões cultura.is do país? 

Como ampliar o grau <le acesso da população brasileira 

à produção e à fruição de bens e serviços culturais? 

(~orno criar um ambiente favorável à realização e à 

ma..Wnização <lo potencial de geração de renda, empre~ 

go, inclusão social e qualidade de vida da cultura? 

I~ necessário fazer com que a <.JUestão da cultura entre 

na agenda da sociedade brasileira, da mídia e do puder 

público deste país, com o destaque devido, para que 

este não seja um debate e uma bandeira de artistas, 

produtores e gestores, 1nas de todos nós. 

f~ necessário ainda elaborar dt: modo participati\'n W11 

plano de vrlo, capaz de articnlar e a1nplificar a aruaçã() 

do poder público na cultura, que consagre a conexão 

entre cultura e desenvolvin1ento, cultura e inclusão 

social, culrura e cidadania e culn1ra e identidade. 

I~ste plano de vôo, con1 duração plurianual e peso de 

lei, é o Plano :"acional de C:ultura. r: o seu processo de 

elahon1çào deve ser o 1n:1.is amplo, atraente e dernocrá

tico possh;el, para que se faça, ao longo de 2006, a 

m~uor n1obilização culrural da história do país. 

I-:m breve, o ~vlin(: Yai disponibilizar, p:1.ra debate, con -

sulta pública e deliberação, un1a proposta de cronogra

ma, de processo, de n1etodologia e de arquiterura d(J 

Plano Nacional de (~ultura, assim co1no un1a série de 

textos para subsidiar as discussões. 

() PN(: é um sonho antigo. T~le co1neçou a se tornar 

realidade em agosto de 2005, quando o (~ongresso 

~actonal promulgou a Emenda Constitucional nº 

48/05, que altera o artigo 215 da (~onstituição e esta

belece a criação de um Plano Nacional de (~ultura. 

()novo texto ten1 imensa importância para a popula

ção brasileira. Significa <.]Ue os direitos eulrurais foram 

ampliados pela Constituição, passando a ter o inestno 

valor e a mesma importància dos direitos sociais e eco

nómicos. 

t\ Emenda criou as condições para que a cultura pas

se a ser tratada como questão de T~stado, e não ape

nas de go\'erno. 

{)Brasil defront.'l-se agora com um desafio v-ital: mobi-

lizar a sociedade para construir o primeiro Plano Nacio

nal de Cultura da nossa história, documento no qual 

faremos um dia!--,rnÓstico da cultura brasileira em suas 

múJtiplas dimensôes, e t:stabelecercmos os princípios, as 

diretrizes, os papéis institucionais, os recursos necessá

rios, os programas e as metas que devem pautar a atua

ção do poder público no setor nos próximos anos. 

Este processo será coordenado pelo 1Iin(~, por inter

médio de sua Secretaria-ExecutiYa e da Secretaria de 

Políticas Culturais, e estará aberto à particípação de 

todos os interessados. 

O Plano Nacional de Cultura consolidará o compro

misso geral da sociedade e do Estado brasileiro com a 

cultura do pais, no presente e no futuro. 

() lJNC permitirá que o Brasil estabeleça políticas 

públicas de cultura (jUe 1nelhorem as condições de 

acesso e de produção dos bens culturais, reduzindo as 

desigualdades culturais existentes na sociedade brasi

leira e contribuindo para o desenvo]Yin1cnro econômi

co e a inclusão social. 

,\ nova redação da (~nnstituiçào determit1a que o Con

gresso ~acional tem de aprovar o Plan() Nacional de 

(~uln1ra. 

Consciente de que é necessária uma grande mobiliza

ção para se construir o documento a ser examinado 

pelo I"egislati.vo, o i>Iinistério da (~ulrura Çl-lin(~) assu

miu o compromisso público de coordenar o processo 

participati\·o de elaboração do Plano, estabelecendo de 

modo pactuado a metodologia e o cronoh>rama, assim 

como a redação final. 

() ;\linC pretende envolver o maior níunero possível de 

pessoas e de instituiçôes na elaboração do PNC, incluin

do os cidadãos interessados nn tema, os artistas, os pro

dutores e gestores culturais, os Íntelecruais, as universi

dades, as associaçôes e entidades rt:presentativas, as 

();\;Gs culnrrais e as três esferas do poder público. 

Esta parceria, na verdade, já começou: estados, munid

pios e as comissôes de Cultura da Cân1ara dos Deputa

dos e do Senado Federal, juntamente com o l\.linC, se 

orhranizaram para realizar as conferências preparatfJrias 

e esta (~onferência :'\:acional de (:ultura, que vai forne

cer subsídios para a claboraçiio das diretrizes do PNC. 

f: preciso disposição para o diálogo, de forma a dimi

nuir os campos de tensão entre segmentos e agentes, 



pois a criação do novo instrumento legal Jeve ser um 

processo de mobilização e de reflexão capaz de produ

zh: o mais abrangente debate sobre a culnlra já realiza

do no país. 

Somente depois desta consulta à sociedade é que o Pla

no Nacional de Cultura será enviado pelo presidente 

T.uiz Inácio J,ula da Silva para ser analisado e votado pelo 

Congresso Nacional. Espera-se que até meados de 2006 

o docuinento já possa ser examinado pelo J..egislativo. 

Neste árduo estOrço coletivo, o Plano Nacional de Cultu

ra deverá precisar con1 clareza qual o papel e a forma de 

atuação da Cnião, dos f..;:stados, i\Iunicípios e do I)isttito 

Federal, esclarecer os eixos estratégicos, as políticas seto-

1iais, os públicos a que se destinam as ações, além de iden

tificar as políticas transversais em que se inclui a cultura. 
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A criação do PNC reforça a idéia de que a cultura 

deve ser u1n direito efetiYo de todos, já que um dos 

pressupostos básicos do PNC é a efetiva democra

tização do acesso aos bens culturais. Foi pensando 

na inclusão do 1naior número possível de pessoas 

que, ao apresentar o projeto de 13'.menda Constitu

cional, o deputado ()iln1ar ;\.fachada usou do 

seguinte argumento: 

"1\ aprovação do P~<: reafirma o fato de a cultura 

representar uma política estratêgica para a emancipa

ção da sociedade brasileira - política ditada por u1na 

\'isão cultural inclusiva e participativa, de forma a pro

mover uma época de desenvolvimento cultural con1 

realização mais satisfatória das aspiraçôcs sociais de 

um país tão cliverso e culturaJmente amadurecido". 



O Sistema Nacional de Cultura 

1\.1ARCICJ I\íEIR.\ 

.Secretário de _·4rticufaçiio lnsti!Hcio11a/ 

Gcs·r,\\'(J G.\zz1:--.:H1.1,1.1 

Gerf!IÍ!' 1e__Planga?J11'11fo e il!)Or111{/rão 

:-.-11:-..:is·rl:RH> De\ CL'I.Tl 'R.\ 
.S'errl!ta11"a de .r11tic11ft1(t10 !11slitucio11a/ 

Cultura e Desenvolvimento 

::-.;ãn h:i con10 dissociar do drse111•ob•i111e11to a organiza

ção e a fortuna cultural de um país. ,>\ afirn1ação dos 

vnlores e da solidariedade trans-individual e coletiva i: 

n1anifestada atra\·és de diferentes formas de expres
são e de celebração da vida. () reconhecitncnto des

ses valores, gestos espiritLutis reflete o grau de desen

volvimento da comunidade rc~trita ou ampla que os 

aliinenta e cultiva. 1\ cultura é imanência da vida coti

diana. incorporada à vida da:> comunidade&, dos dife

rentes segmentos sociais, cnfin1, do povo, tal subjeti

vidade é a base substantiva sobre a qual se opcrain as 

linguagens e o 111odus l'JI'l'lldi coleti\•os. 

() compartilhamento cultural, os 1nodos de criar, 

fazer e viver, reconhecidos pelas leis e costun1es 

locais, regionais, nacionais, internacionaís ou globais 

prop1c1a1n compreensão mútua, pa;.: e, assi1n, a cons

trução de uma agenda continua de desenvolvin1entu, 

baseada no respeito e no reconhecimento dos indiví

duos e grupos como agent1:s da J1istôria, de seus sal

tos e transformações'. 

i\s tradições culturais, para alén1, portanto, da idéia de 

desenvolvimento como fator econôn1ico material, são 

facilitadoras das relaçôcs coleti\'as. Incluem-se nesta 

compreensão, os n1odos de participação enquanto 

deter1ninantes da criação e da atuação política da socie

dade ch;J. 1\ ctJtura democrática é t..."lIIlbén1 patiimônio 

coletivo: parte do processo de organização social. 

I-Iá que se convir, alén1 disso, e ein relação ao senso 

comun1 t!e que a i:'~ducação t vital para a universaliza

ção da cidadania - co111 apropriação por todos dos 

fatores e do estágio de desenvolvimento científi.co, 

tecnológico e cultural da humanidade-, (1ue a (~ultu

ra, o desenvolvimento de possibilidades e oportuni

dades <le acesso à fruição e à criação cultural, estrito 

senso, são elen1entos chaves para a perforn1ance eu 

sucesso das crianças, jovens, adultos e das fan1ilias, 

coparticipes do processo educacional. 

()caráter lúdico e a nbstração nos processos da práti

ca e da criação artística propician1 melhor desen1pe

nho das habilidades técnicas e cof.,1"1litivas dos educan

dos, além de propiciar-lhes o perteneimento a un1a 

comunidade universal (jUC se nutre de valores, idtias 

e hibridismos culturais os n1ais distintos. 

Ser ai-,rente e parte ativa desse processo enseja a von

tade de incorporação ao processo consun1idor, 

n1idiático e criador mundial. Facilita a redução dos 

J!,aps sociais - proporciona nlaiot possíbilidadc de par

ticipação no desen\'olvímcnto do país e do planeta. 

Esti1nula a autovalorização dos povos e respectivas 

comunidades e segmentos sociais. 

Plano Nacional de Cultura 
e Pacto Federativo 
Preân1b11!0 - Educação e Cu!ttrra 

,\incorporação do Plano Nacional de (~ultura à Cons

tituição da República. Pederaci\•a do Brasil é un1a gran~ 

de conquista do projeto de dcsenvolviinento do País. 

Este C, aliâs, o espirtto ditado pela Convenção das Salvaguardas do Patrimônio Cultural Intangível, da Unesco, de 17 de 
outl1bro de 2003 (Paris). que, no artigo segundo, ítem l, ressalva que a Convenção contempla o patrimônio cultural, 
apenas na medida da sua compatibilidade com os instrumentos internacionais de direitos humanos existentes, bem 
como com os requisitos do respeito mútuo entre comunidades, grupos e indivíduos, e do desenvolvimento sustentável. 
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1\ idéia de planos setoriais no desenvolvirnento cons

titucional brasileiro data da década de 30, conquista 

dos chamados pioneiros da f~ducaçào ,\ro1•a, incorporada 

à Constituição de 1934, que estabeleceu a necessida

de de "planos de solução dos problemas nacionais", 

explicitando de início a necessidade do Planu 1"\.-acional 

de Cducarào. 

Constava também da Carta de 1934 a competência da 

llnião "traçar as diretrizes da educação nacional". A 

Lei de Dircf11.zcs e Bases (LDB) e o Plano ;;-.:acional de 

Educação só seriam aprovados em 1961e1962, res

pccti-.:amente. :\as palavras Je Anísio Teixeira, "um 

plano sô se pode fazer com relação a obrigações bem 

determinadas" e o principal pretexto, então, seria o de 

que a educação já não era "um bem acessório, mas 

uma condição si11e qun l!Ofl para que o brasileiro se" tor

nasse cidadão, exercendo seus direitos políticos e seu 

poder econômico" e vivesse "decente e dignamente". 

Len1bre1nos também c1ue a atual Constituição Brasi

leira e a J,DB de 1996 reconhecem o papel funda

n1ental da cultura no processo educacional. 1\ "liber

dade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen

samento, a arte e o saber" e as ""manifestações cultu

rais" são, de acordo com estes marcos legais, princí

pio e fator, respectivamente, inerentes ao processo 

formativo da Educação. 

Contudo, e embora a Constituição defina que o Plano 

Nacional de Educação deverá conduzir à pro111oçàa 

h:11nanirtica do Pais, percebe-se que as metas e priorida

des expostos no Plano Nacional de Educação de 2001 

não enfr1tizam a cultura entre suas maiores preocupa

ções. Se, por un1 lado, o crescimento populacional do 

País e os baixos salários aponta1n, como prioridade das 

políticas públicas, para a necessidade de expandir a 

rede pública de ensino, buscando desenvolvimento 

sócio-econômico mais ec1üitati\-o e sustentável para o 

conjunto da população brasileira; por outro lado, a 

tônica da Declaração de Dakar, I~ducação para ·rodos 

2000, reconhece a inadiável necessidade de fortalecer a 

qualidade dos processos educacionais. 

As políticas públicas da Cultura têm papel chave a 

cumprir nas estratégias de redução do fosso cultural 

que alimenta os níveis de desigualdade educacional 

latentes entre diferentes estratos da população brasi

leira. O acesso a bens e serviços culturais é condição 

necessária para que a oportunidade de superação da 

desigualdade educacional, que atinge a maioria da 

população, seja factível a todos. Portanto, se a cultu

ra, em si, é fator de desenvolvimento democrático e 
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social, do ponto de vista instru1nental, a runp1L1ção de 

oportunidades de inserção no processo do dcscnvol

vin1ento está condicionada à ampliação das oportuni

dades de acesso a bens e serviços culturais. 

OPNC 

CJ Plano Nacional de c:ulnira, agregado, con1 a promul

gação da Emenda Constitucional nº 48/2005, como 

premissa <la Constituição do Brasil, ocupa o primeiro 

lugar na ordem do dia, no campo das políticas públicas 

de (~ultura. Sua obictivação, para que não se perca entre 

as inúmeras prioridades de País tão massacrado social

mente, de\·crá ser coordenada pelos agentes que tê1n a 

dirnensão do tàzer cultural como missão priotitária. 

A C:onstituição de 1988 fixa entre as co1npetências 

comuns da L:niiio, Estados e 11unicíp1os as de "pro

teger os docu1nentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pai

sagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos" e 

de "proporcionar os meios de acesso à cultura". Fir-

1nadas as competências comuns, faltava o instrumen

to para melhor ordenar as responsabilidades dos 

Entes Federados. 

(_) PNC visará "ao desenvolvimento cultural do País e 

à integração das aç?íes do Poder Público" para "defe

sa e valorização do patrimônio cultural brasileiro", 

para a "produção, promoçiio e difusão de bens cultu

rais", para a "formação de pessoal qualificado para a 

gestão da cultura em suas múltiplas din1ensões", para a 

"democratização do acesso aos bens de cultura" e para 

a "valorização da di\'ersidade étnica e reg1onal". 

A consolidação do Plano Nacional de Cultura resul

tará da combinação de processos de consulta e de 

formulação de propostas de políticas públicas, con

ten1plados os agentes culturais públicos e privados 

dns ;\Iunicípios, Estados, l'1úão e dos diferentes sub

setores culturais. Somente assim, poderá o Plano legi

timar-se, como marco legal, para a consecução de um 

esforço combinado, que garanta "a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 

cultura nacional", e o devido apoio e incentivo a 

"valorização e difusão das manifestações culturais". 

O caráter plurianual do Plano favorecerá a realização 

de uma pauta n1ín1ma, na qual, co-operandu responsa

bilidades de curto, médio e longo prazos, os 1-:ntes 

J'.<cderados possan1 melhor firmar suas vocações e 

racionalizar os investllnentos, e\r:itando sombreamento 

de prioridades e ações. O Plano constituir-se-á cm 



t,ruia, roteiro para o dese1npenho do Estado, em neces

sária interação com a sociedade civil, protagonista e 

destinatária do dcscnvolvünento cultural do País. 

Estado, Sociedade e Políticas Públicas 
de Cultura no Brasil 
Conte."<lttalização histórica 

Durante o período colonial, como também depois 

da chegada da Corte de D. João VI ao Brasil, ern 

18(18, a "cultura" sempre foi pensada pelo Estado -

e tambén1 pela Igreja - co1no atributo de origem 

exclusivamenre européia. 1\ cultura seria, desse 

ponto de vista, um pri\'ilégio apenas daqueles que 

tínham "naturaln1ente" aptidão intelectual, urria 

minoria branca e letrada num país de analfabetos e 

"incultos". Durante séculos, a religião católica e a 

língua portuguesa, bases dessa cultura, foram 

en1pregadas como instrumentos de don1inação 

política e econômica dos indígenas, africanos e 

mestiços pobres do Brasil. Às expressôes culturais 

da população brasileira, na sua maior parte subn1e

tida ao regime da escravidão, as classes don1inantes 

c]assifi.cavam de "folclore". Basta len1brar, por 

exemplo, que, até início do século XX, o órgão do 

I~stado que lidava co1n os grupos de capoeira t:ra o 

Departamento de Polícia. I~ssa ideologia <la culn1ra 

se fez refletida na forma contraditória como o 

Estado Colonial e Imperial tratou do que hoje cha

mamos "política cultural": as expressões culturajs 

da população foram totaln1t:nte ignoradas ou perse

guidas, e no entanto a sociedade mestiça, plural e 

complt:xa que se formava encontrou nas dinâmicas 

culturais, inclusive de cunho religioso, seu mais for

te instrumento de resistência e perpetuação diante 

das elites hegen1ônicas no I""".stado. 

f-<.sse mesmo Estado, entretanto, concebeu e crtou 

instiruiçôes culturais, sobretudo de caráter patrimo

nialista, com forte influência do ilumínisn10 tardio 

mesclado às idéias positi\'istas, que influenciaran1 as 

elites ilustradas da segunda metade do século XIX, e 
se mantêm como referências importantes até os nos

sos dias. r\lguns exen1plos como a Biblioteca 0:acio

nal, hoje uma das mais importantes do hemisf~r:io; o 

t\rquivo Nacional, guardião de fontes docun1entais 

preciosas do período colonial e imperial; o ;\fuseu 

Nacional da Quinta da Boa \Tista, certamente o maior 

e nlais importante museu brasileiro, único ao sul do 

equador em cujo acervo foram recolhidas no século 

XTX, entre outras, coleções de arte egípcia, µ:reco-

romana, africana e ameríndia; o 1'fuscu Paraense de 

1-Iistória Natural e Etnografia, depois chamado 

Museu Goeldi, o :;\.iuseu Paulista, e o :;\.fuseu Para

nacnse também Se)..,ruiram, nas respectivas províncias, 

o 1nesmo ideal enciclopedista da época. 

Por sua \'CZ, o Instituto Histórico e Geográfico Brasi

leiro foi a n1ais importante dessas instiruições com for

te presença nacional - filiais em quase todas as provín

cias do In1pério -, sendo uma das poucas de iniciativa 

não estatal, e1nbora com fortes vínculos com D. Pedro 

II. Tais instituiçôes foram relevantes e exerceram papel 

µ;ernlinativo decisivo para a salvaguarda de documen

tos, monumentos e informações essenciais para a 

men1ória nacional, inclusi\'C acolhendo e promovendo 

expedições científicas às regiões distantes do interior 

do Brasil, que fizeram registros úrucos da vida popular 

das zonas rurais e urbanas de então. 

MHN e Constituição de 1934 

No período republicano, os primeiros ensaios para 

estabelecer uma política pública para o patrimônio 

cultural brasileiro foram iniciados, no plano federal, 

com a criação do 1Iuseu l-Iistórico Nacional 0\IHN), 

por Gustavo Barroso, em 1922 .• A. fundação do 

1IHN motívou-se na urgência de se proteger as obras 

e monun1cntos artísticos e históricos nacionais, 

ameaçados de destruição e pelo comtrcio internacio

nal. () i"vII-IN não foi ação isolada. À época registra

ratn-se iniciativas orguestradas pela Sociedade Brasi

leira de Belas 1\rtes, no Rio de Janeiro, e deputados 

federais J,uiz (~edro, de Pernambuco, e .t\ugusto de 

ljma, de ;'\,linas Gerais. 

Em 1934, o decreto 24.735 regulamentou o funcio

namento do 11HN. Entre as missões, o museu deve

ria buscar "entendimento con1 os governos dos 

Estados, no sentido de se uniformizar a legislaçào 

sobre a proteção e conservação" e de encarrcg-ar

lhes da proteção e conservação dos i"vionumentos 

Nacionais "nos respecti\'os territórios". Pelo mes

mo decreto, o museu ta1nbé1n reconhecia o papel 

das "pessoas naturais ou jurítÜcas, autoridades ecle

siásticas, instituições científicas, literárias ou históri

cas", para a divulgaçào e proteçào do pat1imó11io tra

dicional do Brasil. 

A Constituição de 1934, promulgada quatro dias após 
a assinatura do decreto 24.735, estabeleceu compe

tência comum "à Cnião, aos I""".stados e aos 11unicí

pios" de "favorecer e animar o desen\'olvimento das 
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ciências, das artes, das letras e da cultura en1 geral, 

proteger os objetos de interesst: histôrico e o patri-

111ônio artístico do País, bem con10 prestar assistên

cia ao trabalhador intelectual". 

Mário de Andrade: do Departamento de 
Cultura de São Paulo ao Decreto-Lei 25 

fato in1porta.nte ocorri::u na política cultural brasilei

ra en1 mi::ados dos anos 1930, antes do golpe de 

Getúlio \'argas. Em 1935, a Prefeitura de São Paulo 

criou, pela prüneira \'e7. na história brasileira, um 

órgào de gestão pública da cultura, no sentido 

nlodcrno de pensar o papel do i..:.srado nesse setor. 

Coube ao intelectual ;\lário de ,A,.ndrade assumir a 

função do que seria hoje o "Secretário" de cultura de 

São l)aulo. !fá exatos 70 anos ;\Iârio desenvolveu, a 

partir de un1a prefeitura, un1a política cultural de 

alcance nacional e com uma visão de serviço público 

de qualidade. Basta citar dois exemplos de sua inicia

tiva: criou a prin1cira rede de bibliotecas públicas do 

país, que incluía bibliotecas móveis instaladas em 

1nicroônibus para ampliar u acesso da população à 
leitura; e financíou uma série de expediçôes etnográ

ficas aos "sertôes" do Brasil que documentaran1 en1 

som e image1n as várias expressões das culturas 

populares e indígenas. Essa iniciativa pioneira e n1ar

cantc antecipou 1nuiro do que Yiria n1ais tarde nos 

anos contradítórios do 1-:".stado Novo. 

()primeiro marco norn1ati\·o de considerável abran

gência sobre a cultura brasileira é o Decreto-Lei n° 

25, protnulgado, na vigência do I<:stado i\:ovo, no 

final de 1937, a partir de estudo (1\nteprojcto) cnco-

1nendado anteriormente a ;\fário de 1\ndrade. () 

1\nteprojeto constitui um tratado para a classificação 

do patrimõnio cultural brasileiro - os tipos d.e obje

t·os, nionumentos, paisagens, folclore, manifestaçôes 

iconográficas e outras, que propôs dividit e1n oito 

categorias de arte: arqueológica, ameríndia, popular, 

histórica, erudita nacional, erudita estrangeira, aplica

das nacionais e aplicadas estrangeiras. Para as tres pri

n1ciras propôs o Livro do To1nbo Argueológico e 

Etnográfico, para a quarta o T ,ivro do Tombo Histó

rico, pata as artes eruditas e as aplicadas, respectiva

mente, o Livro do 'fombo das Belas-t\rtcs e o J.ivro 

do Tombo das t\rtes r\plicadas. 

;\lârio de .-\ndrade propôs c1ue a cada Livro do Ton1-

bo corresponderia um ,\fuscu "para cultura e enrí

guecimento do povo brasileiro pelo Governo Fede

ral". () Serviço do Patrimônio Artístico 1'\;acional, 

2U - l' Conf~réncia °'.':~çinn:<I rk Culrnra 

desenhado no r\nteproji::to, seria assistido por llln 

Conselho con1 25 niembros, sendo cinco natos, do 

SP:\:\, e 20 "mó\•eis", pesc1uisadores, artistas e arte

sãos. () Tombamento seria, alén1 <lo n1ais, assistido 

por "tantas (:on1issôcs Reg-ionais de "J"omb'J.n1ento, 

quantos os Estados do Brasil". Estas C::on1issôes tam

bén1 teria1n composição heterogênea e com predomi

náncia da sociedade. 

() Decreto-l"ei 25 instituiu os quatro I..ivros do 'fomb1l 

sugeridos por 1\ndrade. l\;o prunciro ljvro, apenas, 

acrescentou-se ao ·rombo :\rqueolúi-,rico e i:;,tnográfico 

o PaiSt{l!/stico, suieitando~se a tomban1cnto os n1onu-

1ncntos naturais, sítios e paisagens "de feição notável" 

dotadr1 pela ~\.'aturt'ZÇ Ofl a_~e11âada pela i11d:ísf1ia h:1v1ana. 

Reiterando as preocup<1çôes do ;\lt-1:-\, o Decrcto-I"ei 

25 propõe parceria com os Estados, "para tnelhor 

coordenação e desenvoh·in1ento das ativídades relat:i

Yas :1. proteção do patrin1tJnio" e "entendin1entos 

com as auto1;dades eclesiásticas, ínstituições científi

cas e pessoas naturais e jurídicas". 1\ instituição de 

nluseus n:i.cionais, estaduais e municipais, proposta 

por ;\fário de 1\ndrade, é ran1bém incorporada. 

A Lei 378/1937 e os primeiros 
passos da participação social 

Do ponto de vista institucional, deve-se à I.ei n° 

378, de janeiro de 1937, a criação do Sctyiço do 

Pat1;mônio tfistórico e .r\rtístico Nacional. 1Iais do 

que isto, a lei 378 é importante referência da política 

cultural do País, por ter agrupado, sob a égide do 

lJepartamento ~acional de 1-:'.ducação do ::VIinistério 

da f<~ducação e Saúde, as instituições Escolares e 

J-::>..-tra-escolares existentes à época - a f..;:scola I'I ormal 

de 1\rtes e ()fíc1ns \X'enceslau Braz, o Instituto 

()s\valdo Cruz, o (Jbser1:atório ;\;acional, a Bibliote

ca Nacional, a Casa de Rui Barbosa e o ;\fuseu I-lis

tÓ·rico ~acional - e as então criadas: Instituto ;\;acio

nal de (:inema Educativo, instituto Cayrú, Ser\'iço 

dtJ Património fiistónco e Artístico Nacional, 

;\'[useu }.;acional de Belas .-\rtcs, c:omissão de 'featro 

Nacional e SerYiço de Radiodifusão Educativa. 

c:omn já se registrou, o tnovimcnto dos educadores 

contou com força considerável nos anos 20 e 30. 

Sabe-se, por exemplo, que o .i\fanifestn da "I~duca

ção Nova" resultou de uma série de Conferências 

Nacionais de 1-<~ducação, organizadas pela 1\ssocia

ção Brasileira de Educação (criada en1 1924), e de 

experiências educacionais desenvolvidas em al,i.,:runs 



I~stados e no então Distrito r:ederal. r:;:ssa experiên

cia inspirou, certamente, a consolidação dos fóruns 

participativos tais como o (~onselho ;..;acional de 

I~ducação e a (~onferência ;\;acional de J_;,Jucação -

instituída, juntamente com a de Saúde, pela I.e1 378. 

;\ instituição, pelo Decreto-T ,e1 52(!/ 1938, do Con

selho :-.::acional de Cultura (C;..;C~) certamente decor

re desse processo e visão de 1-!.stado. Contudo, o 

(~~(~só foi reh>ulamentado e cfctiv::i.n1ente instalado 

em 1961. 

Do Conselho Nacional de Cultura 
à modernização das políticas públicas 
de Cultura 

{)Decreto n° 51.063/61 define como tart'.fa do {;on

selho 0:acional de Cultura elaborar "um plano geral 

de polítíca cultural e programas anuais para sua apli

cação". ;-..;o período 1nilitar o Conselho passou a ser 

denominado Conselho Federal de (~ultura (C:FC~), 

competindo-lhe, entre nutras responsabilidades, "ela

borar o Plano ;\;acional de Cultura"'. 

~a ausência de Ul11 .\linistérÍO da (:ultura, percebe-Se 

que os conselhos ,'\:acio11a! e I~·tdfral de c:ultura revesti

ran1-.sc de atribuições executivas., ma.s por pouco tem

po. Em !967, o decreto-lei nº 200 determinou que a 

concentração de tais atributos se restringiria à com

petência privativa dos ;\finistros de Estado. 

1\ organização do (~onselbo Nacional e, depois, do 

(~()nselho I--'cderal de (~ultura, são estâgios importan

tes para a criação do ~linistério da Cultura. I~ nn 

ambiente deste formato roHsllliio, também incorpora

do às políticas dos I~stados, que, en1 1971, se realizou 

en1 Salvador o II Ii11cO!!lro dr G'o1'er11t1dores, .Serrt!á1ios de 
listados, Jlnji,itos, PrcsidrJJff.r r [{eprrsenlantes dt' IJ1stitt1Í(Õfs 

Clif/urais. 1\0 final do Encontro, o Co1JJpro!nÍsso dt j'a/

l'tulor recomendou, no itc1n primeiro, "a criação do 

~Iinístério da Cultura, e de Secretarias ou FundaçÕe5 

de Cultura no ân1bito estadual". 

;:\;(J I I-~ncontro, realizado em 1970 em Brasília, o (;on1-
pro1J1Ísso firinado reconheceu "a inadiável necessida

de de ação supletiva dos Estados e dos r>.lunieípios à 
atuação federal nu que se refere à proteçào dos bens 

culturais de valor nacional" e que, para tanto, bem 

como para a proteção dos bens culturais de valor 

regional, seriam criados, onde não houvesse, "

órgãos estaduais e n1unicipa1s adequados, articula

dos devidamente com os Conselhos Estaduais de 

(~ultura e con1 a DPH1\N', para fins de uniformida

de da legislação em vista, atendido o que: dispõe o 

artigo 23 do Decreto-I.ci n° 25"·'. 

I-:1n 1976, o Conselho r:ederal de c:ultura realizou e1n 

Salvador o Encontro -:-..:acional de Cultura. 'fodos os 

Estados cont::n:am então com conselhos de Cultura. 

{) tem::i. geral do l~ncontro foi o Sisten1a ~acional de 

Cultura, abordado p()r scssôes sobre Sistema ;.;;acio

nal de 1\rquivos, Integração Rcgíonal e Regionaliza

ção Cultural, Sistema :\"acional de Bibliotecas, Siste

n1a ;\Iusenlógico Brasileiro e Proposiçôes para a JloJí

tica de Integração Nacion,'tl de Cultura. 

Modernização: transição para 
políticas públicas 

{)período da distensão política foi especialmente sig

nificativo para n processo de modernização da políti

ca de Cultura do l~stado brasileiro. Cria-se a Funda~ 

çiio Nacional de ,-\rtcs (Funarte) e o Centro Nacional 

de Referência Cultur::i.l (C:-.::RC~), que antecedeu à 

Fundação :\'acional Pró-;\.fen1ória. 

1\ estruturação, no âmbito da Funarte, dos Institutos 

Nacionais de r\rtes Plásticas, de I.;olclore, de {1-'Iúsica e 

de Teatro demarcou CJ interesse de participação mais 

direta do Esta<ln na formulação de políticas e progra

mas setoriais. En1 pouco tempo, a I~'unarte começou 

a fomentar projetos procedentes da sociedade, rela

cionados às diferentes linguagens artísticas e às dife

rentes regiôes brasileiras. c:ria-sc, a partir de então, a 

prática de atendimento e incentivo a projetos. Pela 

primeira vez o Estado brasileiro tem, numa institui

ção e1ninentemente cultural, o encargo de reunir as 

políticas govcrnan1entais voltadas para as ::i.rtes, em 

suas diferentes áreas. 

() CNRC~, cnado inicialinente como Grupo de Traba

lho, se institucionalizou cm 1976 para, "estabelecer 

un1 sistema referencial básico para a descrição e ::i.ná

lise da dinâmica cultural brasileira".{) projeto nasceu 

O CFC foi criado pelo Decreto-Lei 74/ 1966. Em 1965, o fl.1EC chegou a instituir comissão para ~elaborar as bases do 
Plano Nacional de Cultura''. 
Co1no se sabe o IPHAN, ao longo de sua história, foi bati1..ado coin diferentes titulas. Quando realizado o Encontro de Brasi
lia, chamava-se DPHAN, u1na diretoria No fmal de julho de 1970 é editado decreto mudando a denominaçào para /nstiluto. 
Decreto-Lei no 25/ l 937, art. 23: "O Poder Executivo providenciarâ a realização de acordos entre a Uniáo e os Estados, para 
me/Jwr coordenação e desenvolvimenfu das atividades relativas â proteção do patrimõnio hislôrico e artístico nacional e pam a 
unifonnizw;ão do legislação estadual complenientar sobre o mesmo assunto''. 
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da vontade de vários n1inistér:ios, co1n apoio de ban

cos federais, da L'nB e do governo do Distrito Fede

ral, e focou sua atividade no desenvolvin1ento dos 

programas de 1napeamento da ati\'idade artesanal, 
levantamentos sôcio-cuJturais, história da ciência e da 

tecnologia no Brasil e levantamento da documenta

ção sobre o Brasil. 1\ partir da criação do CNRC, o 

governo brasileiro deu passo decisivo para o reco

nhecimento do patrimônio imaterial, isto é, dos ele

mentos "do fazer popular - que por estarem inseri

dos na dinâmica vhra do cotidiano não são considera

dos como bens culturais nem utilizados na formula

ção das políticas econômica e tecnológica'', definiu o 

coordenador do Centro, J\loísio 1-iagalhães. 

Com a instituição da Punarte e, como desdobra1nento 
do CNRC, da l:;-undação Pró-11emória, o Estado bra

sileiro passou a abordar o campo da cultura, numa 

perspectiva 1nais sistênúca - traduzida por 1.fagalbães 

como aquela representada pelos bens móveis e imó

veis, "impregnad<;s de valor histórico (essencialmente 

\'Oltados para o passado)'', ou nos "bens da criação 
indiv:idual'', "que constituem o nosso aceryo artístico 

(música, literatura, cínen1a, artes plásticas, arquitetura, 

teatro)". "Aos prin1eiros deve-se garantir a proteção 

que merecem e a possibilidade de difusão que os torne 

amplamente conhecidos. [ ... ] Quanto aos segundos, 

basta assegurar-lhes a liberdade de expressão e os 
recursos necessários à sua mell1or concretização". 

Democratização, Ministério da Cultura 
e leis de incentivo 

O início da década de 80 é marcado pela transição 

democrática, con1 eleições diretas para governadores 

dos Estados, em 1982. _1\ pauta cultural emerge 1nais 

poderosa nas agendas estaduais. Candidatos incluem 

a bandeira da gestão culn1ral nas suas platafor1nas de 

governo. Inicia-se a institucionalização das secretarias 

ou fundações estaduais de cultura, que irá influenciar 

decisivan1ente na criação do I\-linistérin da Cultura. 

A criação do l\.finistério da Cultura, em 1985, fez-se 

acompanhar da J...ei de Incenti\'O à Cultura, a chamada 

I"ei Sarney, que desdobrou-se na I.,ei n° 8313/91, a Lei 

Rouanet, em vigor, que instituiu o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac). A iniciativa é um passo 

decisivo e Lnodernizador no relacionamento do Est.'l.do 

brasileiro com a sociedade. Em primeiro lugar, ao reco

nhecer o papel da sociedade como pr:inc:ipal depositária 

e agente da fortuna cultural do País. Em segundo lugar, 

por configurar, embora timida1nente, u1n modelo da 

representação da sociedade civil no órgão responsável 

pela aprovação de projetos remetidos ao Pronac: a 

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNlQ. 

1\ principal crítica feita à performance do Pronac e da 

CNIC é de que o Poder Público não efetivou o papel 

indutor do Pronac para o desenvolvin1ento cultural 

do País. 1\0 canalizar o grosso dos recursos do Pro

nac para o mecanisn10 de renúncia fiscal, não se esta

belecendo critérios e instrun1entos mínimos para a 

concessão de apoios com eficiência, proporcionalida

de e o n1ínimo de finalidade', o protagonistno delega

do por toda a sociedade ao Pronac deixa de ser cum

prido com 1naior racionalidade. Tome-se o exen1plo 

dos objetivos 1 a \', do art. 1 ° da Lei 8313: 

rf!11!1ih11irpara Jilrilita1; a tf!dos, os v;eios para o lirre 

acesso às Jont1•s da rlflt11ra e o pleno e,'Cerrício dos ditrdtos 

r11/turair; 

prf!11101•er e esti11111/ar a r~f!,Íf!nali::;,arrlo da produção r1tl

tural e artística brasileira, ron1 ralorização de rec111:ro.r 

h111J1a1Jos e contetído.r locais; 

apoiar, ralorizar e difundir o ro1:J1111!0 das tnantfestr1ções 

t:Hlturais e seus respectiros cn'adorf:!s; 

prolf}!,tr as e>.pressões cu!ttJrais dos J!,r11pos)Orn1adores da 
sociedade brasileira e responsál'eis pelo pl11ralisv10 da c11/

tt1ra 11ario11a/,· e 

salra,.g11ardar a sobrel'ire"ucia t! o jlores;·ú11enfo dos 111odos 

de criar,jãzer e f'il'er da sociedade brasileira. 

Definida uma pauta mais geral para as políticas públi

cas de cultura, ao Estado cabe superar a era do simples 

favorecin1ento à traniitação de projetos tutelados pelo 

n1ercado de patrocínios. Em outras palavras, estamos 

IJreparados para nlelhor direcionar as políticas de 

renúncia fiscal. Políticas de governo que se limitem à 
transferência de recursos para agentes privados - sem 

a\·aliações de mérito e estratégias para desenvolver e 

equilibrar realidades co1n pesos e relações tão desi

guais, e com patamares insubsidiáveis de rcmuncmçâo 

de componentes e custos de pró-labores-, não mais 

podem ser sustentadas enquanto políticas públicas. 

Desde sua criação, o acúmulo de investimentos 

patrocinados pelo fundo Nacional de Cultura (f<~C) 

Prinçipios básicos co1n os quais se deve guiar a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme estabelece o artigo 37, caput, da CF, e, no tocante a 
administração federal, o artigo segundo da Lei nª 978411999. 
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não é desprezível, porém pouco expressivo, compa

rado ao instrumento do mecenato pela renúncia fis

cal. Sacn1 desfavorecidas aquelas vertentes funda

mentais do fazer cultural-artístico, sem propósitos 

comerciais ou apelos conjunturais ao grande público 

ou ao marketing empresarial. A edição da 1'1edida 

Provisória n" 1589/1997, como aponta Humberto 

Cunha, veio agravar a situação, ao esvaziar os pode

res da CNI(: perante o Poder F,xccutivo(·. 

Constituição de 1988 e novo paradigma 

da gestão da coisa pública 

Ao fundamentar o Estado Den1ocrático de Direito 

que constitui a República Federativa do Brasil, o pará

grafo único do artigo primeiro da Constihllção afirma 

que "todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente". 

A ch.'11nada constituição cidadã marca o papel que a 

sociedade civil organizada passa a desenvolver na ges

tào das politicas públicas. Antes dela, são 1nuitu locali

zados os casos de participação efetiva da sociedade 

nos órgãos de controle, avaliação e definição das polí

ticas ptiblicas. Para usar uma definição de ;\lontes

quieu, no governo republicano (e de1nocrático) é 11Jna 

1116.-úna Ju11dav1e11ta/ ... que o po1•0 110111eie seus 1J1i11istros, iJfo 

é, se1ts 111a._!!jstradoa". :\:a verdade, e à exceção da tradição 

dos comitês de avaliação da área científica, o que pre

dominou no Brasil até os anos 80, foran1 Conselhos de 

Estado ou governamentais, integrados por n1en1bros 

da sociedade civil escolllidos pelo próptio governante. 

Tal era o espírito dos conselhos, do período Getú.lio 

\Targas ao Regime Nlilitar instalado em 1964. 1'~, no 

caso da culh1ra, quer os conselhos Nacional e I·'cderal 

de (~u!tura dos anos 60 e 70, como o Conselho 

Nacional de Política (~ultural, dos anos 90, caracteri

zaram-se como conselhos integrados por membros, 

simplesmente "nomeados pelo Presidente da Repú

blica", ou "por indicação do 1-iinistro de Estado da 

Cultura, escolhidos dentre personalidades c1nincntes 

da cultura brasileira e de reconhecida idoneidade"'. 

Percebe-se, depois de 88, que vátias políticas setoriais 

passam a ser pautadas pela participação direta da 

socie(L'lde. r\ Constituição explicita a obrigatoriedade 

dessa participação nas políticas de alguns setores ou 

remete o princípio participativo para a edição de leis 

complementares ou ordinárias. Resumindo, a socie

dade tem assumido importância crescente na organi

zação do f~stado, no planejamento e avaliação das 

políticas públicas e nos processos de reorientação de 

priotidades. 

Tal tàto vem introduzir o 1t1errado político, cunhado por 

Fábio \X'anderley Reis, na direta interação ou disputa 

com as forças do mercado econõmico. A política, 

enquanto arte dapo/iJ,regula, contrabalança, com o 

principal poder que lhe assiste - o do investimento 

público -, a esfera baseada fundamcntahnente en1 

razões e relações ptivadas, ou seja, não necessaria

mente guiadas por razões públicas. J\ política passa a 

exercer influência econômica. 

Isto se legiti1na pela a1narração das políticas de Esta

do à sanção pública. ()público exerce diretamente o 

papel de mandatário da administração pública, e, 

como tal, legitimando as politicas executadas en1 seu 

nome. ()ra, tal princípio transfor1na o perfil do Esta

do, de patriarcal/provedor - dependente de sançõt:s 

burocráticas e patrimonialistas - para organização 

democrática, em que a orientaçào do serviço público 

passa a ser pautada pelas vontades coletivas. Tais 

vontades, evidentemente, equilibrarão demandas por 

direitos, fatores de produção e por sustentabilidade 

do mercado, da economia. 

O princípio da hegemonização/ concentração da 

política do f~stado cede à combinação dos atores 

democráticos, em composições, cujo equilíbrio se 

buscará, não necessarian1cnte na paridade das forças 

representadas, mas cm proporcionalidade condizente 

com os papéis que a organização pública está voca

cionada a cumptir em sua missão institucional. 

Por exemplo, se a formaçào artístico-cultural é um 

direito e objeto das vontades coletivas, porque o 

I~stado promoveria, ao for1nular essa política, u1na 

Francisco Humberto Cunha Filho cita a Mensagem Presidencial no 1059, de 24 de setembro de 1997, que acompanhou 
a l\1P: '" •.. quanto à alteração da supracitada lei [8313/91 ], busca-se simplificar os procedllnentos administrativos de tra
mitaçào de processos, ellminando-se a submissão e a aprovação dos projetos culturais a órgàos colegiados, como o comi
te Assessor e a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC [ ... ].Quanto à CNIC, retirando-se de suas atribuições a 
aprovação final dos projetos culturais, bem como a condição de ínstãncia recursai das decisões admínistrativas, para 
que o colegiado possa exercer o seu fundamental papel de órgão consultivo e programático do Ministério". Conferir Cul
tura e democmcia na Constituiçâo Federal de 1988. RJ: Ed. Letra Legal, 2004, cap. V!. 
Montesquieu, Do Espírito das Leis. la Parte, Livro 11, Cap. II. SP: Ed. Nova Cultural, 1997, p.46 (vol 1). 
A última composição do CNPC, de 2000, limitava-o a mero órgão administrativo, composto pelos titulares dos órgãos e 
entidades vinculadas do lv1inistério da Cultura. 
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impertinente isononlla entre setores orgânica e histo

ricatnente con1pro1netidos com ações neste can1po e 

forças "de mercado" que se guiem por outros propó

sitos, com ausência de resultados a mostrar, ou seja, 

se111 n1aior responsabilidade cultural con1 esse seg

mento de ação? Se tal realidade, tal diferença de con

tribuição nos campos da produçào, da criaçào e do 
processo de forn1açào cultural grita aos olhos, seu 

redimensionan1ento poderá, contudo, ser obtido 

perante a nperaciunalizaçào de un1 sistema público de 

cultura, de gue possa1n participar o setor privado e os 

agentes culturais cn1 geral, e cm que a responsabilida

de pela produção ou pela preser\'ação/ manutenção 

de produtos/bens e açôes/serviços culturais passe a 

ser mensurada, avaliada e valorada. 

,-\Jém disso, destacado o caráter simbúlico dos bens 

culturais, não há port1ue dar peso desn1edido a tàrças 

econômico-produti>:as que não se pauta1n por salva

guardar essa dimensão, ou que se pautcn1 apenas pela 

g-estào lucrativa e nlassificadora do produto cultural. 

Pensar u1n sistema público de cultura representará, 

neste caso, organízá-lo de acordo com os sr::gmentos 

profissionais técnicos e criativos que con1pôem seu 

universo de fazer, com os sei-.,11nentos culturars forma

dores da matriz cultural do país ou da região alvo (un1 

estado, uma nlicrorregião, um 111unicípio) <la organi

zaçào sistén1ica, con1 os segrncntos comprometidos 

com o aprimoramr::nto e a organização de arranjos e 

cadeias produtivas - locais, regionais, nacionais ou 

internacionais-, com gestores públicos e privados de 

políticas culturais e com as co1nunidades, isto é, a 

sociedade usuária ou potencial beneficiária de tal sis

tema público. 

()ra, a tomar con10 referência o presente processo de 

constitwção elo Sisren1a ;'\;acional de Cultura, e enten

dendo que a narure;,.a do campo cultural é considera

velmente difusa, priorizou-se, na edição do Decreto 

5520/2005, uma organização de Conselho f\;ac1onal 

de Política Cultural marcada sobretudo pelos segmen

tos representativos das atividades intrínsecas ao fazer 

e à gestão cultural sl1icto sr11s11, do que à atnpla socieda
de consumidora ou destinatária de açôes culturais. 

Isto parece estar refletíndo o débito acumulado do 

setor público (]Uanto à efetiva incorporaçào elos seto

res produtivos, criativos e fundadores da identidade 

cultural brasileira, na coordenaçào e formulação da 

política nacional de culnira. 1":1n outras palavras, até 

aqui tais setores interferiam de forma bastante resi

dual, precária e inforn1al na institucionalidade das 

riolíticas culturais. /\ necessidade ele nlelhor se posi

cionare111 com relação ao f~stado torna-se imperativa. 

() caráter até então predominante de indicação de 

personalidades {compensando serviços prestados à 
"política" ou à cultura) ca1nbia responsabilidade 

democrática por investimento na concess:lo de hono

rabilidades, sein con1pron1Íssos estruturados com 

segmentos culturais merecedores de interlocuçào ins

titucional. .3.,, sociedade cabe delegar represr::ntação e, 

com isso, ter a prerrogatÍ\'a da interação com seus 

representantes. 

;\ arena decisória do S~C certamente resultará e1n 

configuração distinta dat1uela instituída na recém-for

n1ulada co1nposição do (~onselho Nacional de Políti

ca (~ultural. Isto é, o Decreto 5520/2005 institui 

parâmetros para a 1nodclagen1 do Sistema :'\acional 

de (~ultura, mas ajustes, emendas e novas perspecti

vas se incorporarão an s1sten1a que começamos a 

construir a partir da assinatura dos protocolos de 

1ntenç<les envolvendo l'niào, estados e n1unicípios''. 

,"\ I,ei do Plano Nacional de Cultura será portanto o 

prin1eirn n1arco constitucional do Sistema, prevendo 

as principais orientaçôcs a se buscar cJn sua imple

mentação. 

Do ponto de vista da cooperação dos entes fcdera

Jos, de que resultarâ a efetividade dn S:S-(~, alguma~ 

F>remissas parecem-nos funda1nenrais: 

111 A de que o s;.;:c~ se guiará pelo princípio da descen

tralização e da participação social, e constituir-se-á, 

a exemplo do Sl'S, e1n rede regionalizada e hierar

qui;,.ada de serviços, con1 crescente nível de com

plexidade; 

li .A. de que o SNC será um sistema notoriamente 

público, de articulação de g·overnos e agentes pri

vados, cada t1ual respeitado en1 sua auronon11a, e 

pelo reconhecimento das peculiaridades da res

pecti\·a natureza institucional ou ocupacional, e 

norteando-se pr::los princípios da construção do 

be1n comutn e de uma cultura de gestão articulada 

e interativa; 

O protocolo de intenções, idealizado pelo gerente de Articulação Nacional, Aloysio Guapindaia, do !\Iinistério da Cultura, 
alcançou resultado surpreendente no exercicio de 2005, que se encerrará com a adesão de cerca de 20 Estados e 1000 
Municípios preparando-se, juntamente co1n a União, para criar as condições institucionais para a implantação do Siste
ma Nacional de Cultura. 
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• A de que o ente federal exercerá, a exemplo da 

área educacional,_/itnrões redistrfbHlil'a e s11pleti1•a, de 

forma a garantir equalização de oportunidades 

culturais e padrão n1ínit110 de qualidade dos servi

ços n1ediante assistência técnica e financeira aos 

I~stados, ao Distrito t•ederal e aos 1Iunicípios. 1\ 

assistência financeira contudo depende da neces

sária vinculação orça1nentária, objeto de projeto 

de emenda constitucional - PEC n° 150, cm rra

n1itação nu Congresso Nacional, para que a Cniào 

possa exercer esse contrapeso e todas as regiões e 

coleÜYidades do País tenham oportunidades mais 

significativas para participaren1 do desenvolvi

mento social e econdmico do Pais; 

m t\ de que a estratégia de financian1ento público da 

culrura deverá incluir c11.usulas necessárias a assegu

rar direitos culturais elementares na aplicação dos 

fundos para descnvolYimento urbano, educacional 

e assistencial dos 1nunicípios, como meio de assegu

rar eondiçôes equânimes para o bem-estar social e 

o descnYolvin1ento hun1ano nos bolsôes e localida

des 1nenos favorecidos do país, destacadamente, nas 

loca!idndes carentes de fontes própria~ de receita; 

li A de c1ue o cote federal dcYerá consolidar sua 

condição de "cabeça" dos sistemas ou políticas 

setoriais da cultura, efetivando-os diretamente ou 

subsidiando-os, a partir de uma premissa descen

dente - nacional, macro-regional, estadual - bus

cando, nessa superYisão, a necessária coopcraçãc) 

con1 as instituições notórias dos entes federados 

ou do setor privado, detentoras de expertise 

necessária para a liderança de diferentes iniciatiYaS 

e posições nas cadeias produtivas da cultura; 

li 1\ de que os n1eios de comunicação e de conecti

vidade são base constitucíonal de um sistema 

público, en1 que os cidadãos, nas respectiYas inte

rações sociais e com o Estado, são os sujeitos 

finais da universalidade e da capilaridade consti

tuinte da organização sistêtnica que resultará da 

dinamização da troca e circulação de conhecin1en

tu, bens e serviços culturais, na diversidade an1pla 

da sociedade brasileira e tnundial. 

Conselhos e o local da Cultura 

feitas estas considerações, parece-nos apropriada a 

decisão do governo federal, a partir da proposição do 

ministro Gilberto Gil, de que o CNPC: apresentasse, 

na \'ersão instituída pelo Decreto 5520/2(105, uma 

composição n1ais setorializada da cultura. Destaca

mos, a favor desta decisão, o papel que o ente federal 

tenderá a exercer enquanto "cabeça" de s-istemas 

setoriaís; a de que a suplementa1·iedade a ser exercida, 

quer diretamente ou por mecanismos de financia

mento ou repasses de recursos, deverá contar con1 

processo verticalizado de avaliação e proposição pro

gt·amática e de n1etas, mecanismo este que se ancora

rá no trabalho de assessoran1ento dos colegiados 

setoriais instituídos ou incorporados ao âmbito do 

(~NPC, que por sua vez serão dotados de ran1ifica

çôcs e representações ascendentes estabelecidas a 

partir dos nlunicípios, micro/mesorregiões e estados. 

1\inda que provocada pela matriz central, está se 

supondo ac1ui uma rede decisória ou consultiva que 

articule atores e agentes que se façam representar 

ascendentemente do local ao nacional. 

l'm contraponto ao enfoque corporativo dado â 

con1posição da sociedade cÍ\11 no Plenário do CNPC 

é, por um lado, a posição paritária, is-to é, de equilí

brio que a bancada governante exercera neste órgão. 

l~m eventuais embates, n1arcados por posições exces

siya1nente forjadas pelos interesses de um setor ou 

conjunto de setores, caberá à bancada governan1ental 

assegurar a harmonia entre posicionan1cntos e repre

sentar o papel da sociedade n1aís ampla, cuja voz se 

faz ouvir nas conferências de cultura e nas urnas. 

r\ proposta de conselho recém editada institui consi

deráyeJ cquihbrio entre posições que poderão, círcuns

tancíaln1entc, pender para pautas excessivamente cor

porativas, para medidas de caráter populista ou pela 

protelação de decisôes do l~stado. l'\ào se questiona 

aqui o grau de legitimidade que possa ter uma medida 

yue atenda à pauta corporativa ou ao imediatis1no de 

apelo popular. Nnsso entendimento, contudo, é de que 

a estrutura de con1pos1ção proposta para o CNPC, 

enquanto potencial articulador do Sistema, propiciará 

delibcraçôes pactuadas e a aposta ein um jogo sério a 

ser desempenhado por todas as partes en\'olvidas. 

i\ outra face do contraponto ao viés corporati\·o da 

organização do c:SlJC é o caráter participativo das 

conferências municipais ou intermunicipais de cultu

ra. () princípio consagrado na Portaria :\linC n° 

180/2005, que regulamenta a 1 ªConferência Nacio

nal de Cultura, prevê o direito de todo o cidadão, 

com mais de 16 anos de idade, se inscrcyer e partici

par atiYan1ente da modalidade conferência municipal 
ou intermunicipaL Esse princípio elege o alvo princi

pal da política pública de cultura e estabelece o local 

como o espaço preferencial da relação finalística 
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entre a gestão e a consolidação cídadã e den1ocrática 

que resultará do desenvolvin1cnto cultural da socie

dade brasileira. Para alén1 disso, o foco na participa

ção social vai ao encontro do § 1° do artigo 216 da 

Constituição do Brasil, que estabelece que a promo

ção e proteção do patrilnónio cultural brasileiro, pelo 

poder público, se fará, co111 a colaborarão da co1111111idt1de. 

É curioso que a Constituição de 1988 alterne as 

expressões con11111idade e sociedade, ao tratar da partici

pação <leias na defesa ou ilnplen1entação de certas 

premissas constitucionais do País. 

()ra, a comunidade, ciuer nos parecer, é a expressão 

de uma sociedade local. Efetivamente, a cultura é tra

tada aqui como um patrimônio comum, u1n bem 

(acervo) da comunidade, como tan1bém o são ou 

eram, em priscas eras, as mat:H.s, as águas, os moinhos, 

os pastos, gue deveriam suprir as necessidades pri-

1nordiais de unia dada comunidade. 

Na vida contemporânea, o meio ambiente como a 

cultura adquiriran1 essa dimensão de bens de domí

nio público. O controle administrativo sobre as con

dições de sustentabilidade e de preservação da diver

sidade da vida social c da natureza depende1n essen

cialmente da organização democrática local, que 

deveria, em princípio, contemplar as dimensões seta~ 

riais e territoriais. 

:\:o caso nacional, o conselho de Política Cultural, ao 

traduzir a visão sistênUca acin1a exposta, e dado o ni\'el 

de complexidade da área cultural, organiza-se, pelo 

lado go\•ernamental, com as seguintes participações: 

• Sistema 1iinistério da Cultura, 

m 11inistérios pertinentes ao fazer culrural, 

li Dirigentes "b~staduais de Cultura, 

li Dirigentes 11unicipais de Cultura. 

Já a sociedade civil participa do C:NPC, particularmen

te, pelas dimensões do fazer, criar e viver culrural: 

a nas artes (artes visuais, artes digitais, audiovisual, 

circo, dança, li\'ro e leitura, musica erudita, musica 

popular, teatro) 

a nas políticas de pafli111ô1úo (patrimônio material, 

patrimônio imaterial, arquivos, museus), 

11 nas e!Hias.forn1adon1s (culturas afrobrasileiras, cultu

ras dos povos indígenas), 

li cm segmentos específicos ou com dimensão nota

damente ampliada con10 as c11/tnras pop11lares, os 

agentes voltados à inc/11são cidadã, os pesqt1is11dorrs, 

produtores e instituiçiles culturais. 

A representação dos sistl.'11111s ''S" e das 1111itersidades 

.federais, instituições permeadas por considerável auto

no1nia, goza de posicionan1ento a meio caminho 

entre o governan1ental e o social. 

Nos casos de sistemas municipais e intermunicipais, 

defendemos que os conselhos responsáveis pelo 

acon1panhamento da i:i;estào cultural, englobem, além 

da representação dos af':entes governa1nentais que 

atuam na localidade (con1 atribuições finalísticas ou 

integradas à din1ensão da cultura), representações da 

sociedade civil pertinentes às artes, ao patriinônio 

cultural, às etnias formadoras, às culturas populares, 

ao can1po da investigação ou da pesquisa cultural e a 

ações de inclusão cultural. 

;\s áreas ou segn1entos do fazer cultural consideravel

mente fragmentadas pelas representações da socieda

de civil que passam a coinpor o CNPC (cf. inciso \Te 

seguintes do artigo 12 do Decreto 5.520/2005) 
podetn ser mais agrupadas, facilitando a constituição 

de conselhos locais. ()s agentes públicos e a socieda

de civil local hão de buscar a justa proporcionalidade 

dos setores e perfi.s 1nais notórios de cada localidade 

e estimular os segn1entos que julgarem imprescindí

veis à con1posição da representação coletiva que 

dcYer:i zelar pelo fortalecimento da cultura no local. 

Não há fórn1ula pronta para isso.() que defendemos 

é que esses recortes instiguen1 os segmentos afins a 

organizarem fôruns apropriados, para interagir con1 

os respectivos pares e a comunidade, receberen1 dele

gações e fazeren1 a devolução das ações e informa

çôes de interesse de cada setor. 

()desenvolvimento setorial cm cada localidade con

cluzir:i necessariamente à organização de comissões, 

fôruns ou espaços de reflexão e discussão apropria

dos que auxilirão no fomento ao desenvolvimento do 

setor. f: o caso, por exemplo, dos conselhos do Patri

mónio Cultural, presentes já em vários mun1cíp10~ 

brasileiros. 

1\ configuração, portanto, de um novo processo par

ticipativo não justifica a eliminação de instâncias com 

trajetória de avaliação e formulação de políticas cul

turais bem desenvolvidas. ()mais acertado é criar 

uma articulação gue traga tais instâncias à organiza

ção sistêmica a ser arquitetada localmente. O conjun

te) das ati\•idades e focos de organízação relacionadas 

à cultura terá, porém, que atuar integradan1cntc no 

momento de se definirem prioridades, as partes dos 

setores na divisão do bolo financeiro ou gerencial e 

de se aprovar os planos plurianuais de investimentos. 
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l' m conselho de cultura pode criar ou Íncorpnrar diferentes cok
giadoó com poderes deliberativo' ou consultivos para tratar da~ 
diferentes iircas da vida cultur,1L ,\o Plenário, contudo, caberiio as 

Jccbiic~ ou proposiç(ics conjunta<;: quanto a prinrídad~;, distri
buiçào de recur\os e aprovação <ln Plano 7\lunicipal Je Cultura. 

()u seja, o Conselho ;\Iunicipal de Cultura poderá 

ser um colegiado amplo, articulando cân1aras, 

comissões, grupos de trabalho, enfitn, instâncias 

específicas, com graus variados de autonomia, para 

a definição de tomban1entos e políticas de preserva

ção, caso dos Conselhos de Patrimônio; para pro-

1nover editais e analisar projetos relativos à aplica

ção ampla ou diri~iida de fundos de cultura ou leis de 

incentivo fiscal; para regula1nentar a utilização de 

Ínfra-estrutura, equipamentos e espaços culturais 

públicos; para orientar as políticas de formação 

empreendidas pelo poder públíco; para definir a 

aplicação do orçamento participati\'o, etc. 1\ rele

vância dessas instâncias variará de acordo coin o 

estágio., nÍ\'el ou perfil de expectativa das clientelas e 

dos agentes culturais envolvidos. 

l Iá que se observar, além do mais, que a dimensão 

setorializada da cultura não contempla plenamente o 

propósito de representação da comunidade local. 

1Iunicípios são constituídos por territórios, regióes, 

distritos. () cidadão é o bcnefi.ciário funda1nental da 

política pública da cultura, e o local da efcti\'ação ou 

participação nessa política é csscncialinente o 1\-Iuni

cípio. Portanto, exemplos bem sucedidos de conse

lhos municipais trazen1 as representações das locali

dades, rcgiôes ou centralidades que compôem um 

dado município a tomar assento na composição 

colegiada local. 

'
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c:on10 dimensionar isso, qual o peso a ser promovido 

para cada dimensão a se representar cm conselho é 

tarefa a ser exercitada por cada comunidade envolvi

da ou desejosa de participar das políticas da cultura 

em dado inunicípio ou consórcio regional. (J limite é 

a praticidade. Conselhos con1 números excessivos de 

participmtes correm o risco de tornarem-se pesados 

e inoperantes. Há sempre que se buscar equilibrio das 

forças para a melhor convivencia delas, e para gue 

não se perca a qualidade das decisões. 

1\ tarefa fundamental é criar instâncias apropriadas de 

avaliação das políticas setoriais ou territoriais que 

condigam com o tamanho do município e à trajetó1ia 

do segmento represcnt.<tdo. 1\ medida que um 111uni

cipio ou consórcio de municipios for capaz de cons

tituir fóruns apropriados para debater e propor ações 

apropriadas às diferentes áreas do fazer, se consolida

rão v1asst1s criticas gue compartilharão e se profissiona

lizarão para a realização dessas políticas. Tal perspec
tiva prepara interlocutores para interagirem com 0$ 

respectivos pares nos planos estadual e nacional. 

Assim, a política setorial ascendente, com a criação 

de redes e comunidades afinadas com campos espe

cíficos da cultura adguirirá capilaridade nacional. 

Isso se traduzirá em políticas, planos e metodologias 

de gestão e trabalho -locais e nacionais -melhor ela

borados para a cultura em suas múltiplas dimensôes 

e expressões. 
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Cada foco Ja pnlicica cultural po<lc v:ir c1nba~ado cm articulaçi'íc" 
oociais e sctoriai:; c:;pecificas; constituir-se cm interlocutor local 
ou regional dat1uda política perante patcciro~ cm din1en~ão esta
dual, nacional ou internacional; e de:;dobrar-sc cn1 programas, 

meta~ e ações Jc governo m'\Ü, precisas, susccrh-ei~ de acampa" 
nhan1cnto valorativo, quantitativo e otçamcntário. 
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r_;; diferentes pos.<.ibilidades de cruza1nentos, hibridi%a

ção ou encontros de interesses poderão resultar em 

novos campos de realização, fa;1,cndo en1erg:ir ati\'Ícla

des inicialn1entc subestimadas ou mesmo não prt'.vis

tas, 9ue poderão alcançar estatura suficiente para 

mert'.Ct'.r n1aior espaço na arena pública .• >\ política de 

ciue estaremos participando e constrtundo é dinâmica. 

E qual o papel dos Estados? 

Cabe finalmente tratar da dimensão do ente estadual, 

a nleÍo caminho entre o nacional e o local. ~um país 

de dimensão continental como o Brasil, é impossíYc! 

imaginar que o ente federal será capaz de cumprir 

com eficiência todas as responsabilidades de fixação 

e coordenação de políticas. Aos estados cabe papel 

essencial na organização das ações do Poder Público, 

e de articulação e constituição da identidade OLJ das 

identidades t]Ue melhor traduzem a diyersidade cultu

ral do seu território e da sua população. 

~a medida e1n que um r:stado passe a exercer função 

central e referencial nas políticas de excelência e na 

organização do sistema de abastecünento cultural e1n 

nível interno ou externo à sua territorialidade, ganha

rá em autono1nia, em capacidade própria de transcen

der uma perspectiva marcadamente federal, en1 país 

que ainda não alcançou a merecida qualificação fede

rativa. () desenvolvin1ento dos arranjos e cadeias 

produtivas na ârea da cultura, pela perspectiva da 

l'.nião, de\'erá levar en1 conta fatores muito mais 

amplos e desiguais, do que pelo viés de atores que 

têm sob sua jurisdição território mais reduzido e 

capacidade de comunicação 1nais direta com os ditC

rentes segmentos da sociedade. Isto é, em princípio o 

ente estadual exerce maior governabilidade sobre as 

questões locais, conhece n1elhor seus problemas e os 

caminhos para solucioná-los internamente. A n1esma 

funçào redistributiva e propiciadora de equidade de 

oportunidades, entre diferentes regiões, pode e deve 

também ser aprofundada pelos estados. 

Na verdade, o Estado está vocacionado a exercer atri

buições similares às da l'nião, cm sua jurisdiçào, permi

tindo desta maneira, n1aior agilidade no fluxo de infor

mações, na ident:ificaçào de problemas e alternativas, na 

coordenação de projetos micro e mesorregionais, na 

organização de estratégias próprias de sustentabilidade 

orçamentaria e de qualificação de pessoa!, de pron1oção 

de planos integrados de desenvolYimento, na consoli

dação de direitos e no acompanhamento das responsa

bilidades sistémicas pactuadas no âmbito do SNC. 1\ 

~ 1• Confe<ência }.;acinn.>l de Cukura 

medida que a capacidade operacional e a pujança culn1-

ral de determinado r~stado se realize, sua pauta de coo

peração federativa se sofisticarâ e exercerá presença e 

liderança 111ais definitiva na trajetória democrática e 
espiritual do po\'o brasileiro, da naçã() brasileira e das 

difen:ntes regiões que fazem do Brasil Brasil. 

(~uando atin1-,r:irmos esse está)-';ÍO de amadurecimento, 

teren1os t]Ue criar W11 novo para~rma da política culni

ral., provavcln1cnte, na nossa interlocução com o inundo. 

A Convenção da Diversidade das Expres
sões Cltltltrais 

() Brasil cun1priu papel relevante nas negociações 

t]UC resultaram na pro1nu!gação da (:onvcnçãn sobre 

a Protcç:'io e l)romoção da Diversidade das f~xpres

s.ões (~ulturais, na 33ª Conferêncía Geral da l;nesco, 

encerrada no último dia 21 de outubro em Paris. A 

c)rganizaçào do Sistcn1a :0.:acional de c:ultura deverá 

incorporar o espírito da Convenção, gue passa a ser 

um marco para as políticas culturais e as medidas 

nacionais para promover e proteger a diversidade das 

expressões da cultura. 

l':':ntrc os direitos e obrigações apro\·ados pela (~on

vcnção da Diversidade citamos algumas medidas a 

serem assumidas pelas partes: 

Propiciar oportunidades para a criação, produção, 

difusão, distribuição e a .fruição aos agentes respon

sáveis pelas atividades, bens e serviços culturais exis

tentes no territóno nacional; 

Proporcionar, ao setor informal, condições para a 

produção e o empreendedorismo industrial indepen

dentes, pelo acesso a meios de produção, difusào e 

distribuição de atividades, bens c serviços culturais; 

Promo\·er sistema público de financiamento; 

Incentivar organizações scn1 fins lucrativos, assim 

como instintições públicas e privadas, artistas e outras 

profissões culturais a desenvolver e promover a livre 

troca e circulação de idéias, expressões, atií:idades cul

turais, bens e serviços, e estimulá-los a incorporar o 

espírito criativo e empreendedor em suas atividades; 

Estabelecer e 1nanter instituições públicas; 

Sub~idiar e apoiar artistas e outros envolvidos na cria

ção das expressões culturais. 

()s signatários da Convençào, ao reconhecerem o 

papel da sociedade ciYil na proteção e promoção da 

diversidade das expressões culturais, de\•erào encora-



)ar a p:trticipaçàu ativa <la sociedade civil nos esforços 

para se alcançar os objetivos da (~on\•ençiio. 

Tais direitos e obrigaçôes são previstos para que a 

humanidade, ao promover e proteger a diversidade das 

exprcssôes culturais, consolide utn an1biente fértil para 

"u1n mundo ríco e variado, que fortaleça o escopo de 

oportunidades e ali1nente as capacidades e valores 

humanos para o desen\·olvBnento sustentável de 

comunidades, povos e naçiies"; e para assegurar, com 

"democracia, tolerância, justiça social e respeito mútUCl 

entre povos e culturas", a efetividade da paz e da sef.,>u~ 

rança nos planos local, nacional e internacronaL 

A (=on\'ençào consagra assirn, alguns princípios e obje

tivos gerais, como o diálogo entre culturas, asseguradas 

condições amplas e equilibradas para o intercân1bio cul

tural; o reconhecimento e o respeito à dit--,rn.idade dt: 

todas as culturas, inclusive das minorías e dos povos 

incügcnas; a complementariedade da economia e da cul

tura, como fatores de desenvolvin1ento; e a necessidade 

de proteger, pron1over e manter a di\'ersidade cultural 

ctimo requisito do desenvoJ\;Jnento sustentável para as 

gerações presentes e fun1ras. 

Conclusão 

()Sistema '.\:acional de Cultura há de ser iniciado, 

dando consequência a essas prcn1issas e anuncian

do c1ue o Brasil an1biciona a consnliJaçã{) de un1 

mundo democrático, tolerante, plural, feliz e bom 

para se viver. A cultura, que é produto dinân1ico das 

geraç(les do passado e do presente, é um bem c1ue 

dignifica o nosso ritual de vida para a perpetuação 

do planeta, para a sustentabilidade da espécie, por 

suas gerações futuras. Portanto, a agenda que nós, 

reunidos na 1 • c:onfcrência ~acional de c:ultura, 

ten1os a responsabilidade de apresentar para todos 

os nossos concidadãos, é a de um programa de 

caráter público, exercendo centralidade no projeto 

de descnvol\·imento dn Pais e do seu po\·o, condu

zido com eficiência, devidamente descentralizado 

para estar ao alcance de todos os homens e mulhe

res, crianças e adultos en1 cada ponto da território 

nacional, e aberto ao diálogo internacional, à troca 

de experiências, ao sabor do saber do planeta água, 

na fluidez da n1úsica, das imagens, !erras, sopros, 

cheiros e gostos 1nundanos. 
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